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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 61/2019

de 16 de agosto

Sumário: Elimina a possibilidade de redução do valor da pensão de preço de sangue quando 
esta resulte de falecimento de deficiente das Forças Armadas, procedendo à segunda 
alteração ao Decreto-Lei n.º 466/99, de 6 de novembro.

Elimina a possibilidade de redução do valor da pensão de preço de sangue quando esta resulte 
de falecimento de deficiente das Forças Armadas, procedendo 

à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de novembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei elimina a possibilidade de redução do valor da pensão de preço de sangue quando 
esta resulte de falecimento de deficiente das Forças Armadas, procedendo à segunda alteração 
ao Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de novembro, que aprova o regime jurídico das pensões de preço 
de sangue e por serviços excecionais e relevantes prestados ao País, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 161/2001, de 22 de maio.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de novembro

O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — O quantitativo da pensão de preço de sangue resultante do falecimento de deficiente das 

Forças Armadas não sofre qualquer redução, mesmo que o cônjuge ou unido de facto sobrevivo 
aufira outros rendimentos.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)»

Artigo 3.º

Revisão das pensões

1 — O disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de novembro, na redação 
dada pela presente lei, é aplicável às pensões de sangue anteriormente atribuídas, com efeitos a 
partir da entrada em vigor da presente lei.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os processos relativos às pensões de preço 
de sangue anteriormente atribuídas devem ser revistos no prazo de 60 dias após a publicação da 
presente lei.
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Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do Estado subsequente à sua publicação.

Aprovada em 29 de março de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 23 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 29 de julho de 2019.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

112493824 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 156 16 de agosto de 2019 Pág. 5 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 62/2019

de 16 de agosto

Sumário: Prorrogação da vigência do observatório técnico independente para análise, 
acompanhamento e avaliação dos incêndios florestais e rurais que ocorram no território 
nacional, criado pela Lei n.º 56/2018, de 20 de agosto.

Prorrogação da vigência do observatório técnico independente para análise, acompanhamento 
e avaliação dos incêndios florestais e rurais que ocorram 

no território nacional, criado pela Lei n.º 56/2018, de 20 de agosto

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo único

Prorrogação de vigência

A presente lei procede à prorrogação, até 31 de dezembro de 2019, da vigência do observatório 
técnico independente para análise, acompanhamento e avaliação dos incêndios florestais e rurais 
que ocorram no território nacional, criado pela Lei n.º 56/2018, de 20 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 1/2019, de 9 de janeiro.

Aprovada em 28 de junho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 23 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 29 de julho de 2019.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

112493751 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 63/2019

de 16 de agosto

Sumário: Sujeita os conflitos de consumo de reduzido valor económico, por opção do consumidor, 
à arbitragem necessária ou mediação, e obriga à notificação da possibilidade de 
representação por advogado ou solicitador nesses conflitos, procedendo à quinta 
alteração à Lei n.º 24/96, de 31 de julho.

Sujeita os conflitos de consumo de reduzido valor económico, por opção do consumidor, à arbitragem 
necessária ou mediação, e obriga à notificação da possibilidade de representação 

por advogado ou solicitador nesses conflitos, procedendo à quinta alteração à Lei n.º 24/96, de 31 de julho

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à quinta alteração à Lei n.º 24/96, de 31 de julho, alterada pela Lei 
n.º 85/98, de 16 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, pela Lei n.º 10/2013, 
de 28 de janeiro, e pela Lei n.º 47/2014, de 28 de julho, que estabelece o regime legal aplicável à 
defesa dos consumidores, determinando a sujeição dos conflitos de consumo de reduzido valor 
económico à arbitragem necessária ou mediação, quando seja essa a opção do consumidor, e 
introduz o dever de informação do direito a constituir advogado ou solicitador.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 24/96, de 31 de julho

O artigo 14.º da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, alterada pela Lei n.º 85/98, de 16 de dezem-
bro, pelo Decreto -Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, pela Lei n.º 10/2013, de 28 de janeiro, e pela Lei 
n.º 47/2014, de 28 de julho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os conflitos de consumo de reduzido valor económico estão sujeitos a arbitragem ne-

cessária ou mediação quando, por opção expressa dos consumidores, sejam submetidos à apre-
ciação de tribunal arbitral adstrito aos centros de arbitragem de conflitos de consumo legalmente 
autorizados.

3 — Consideram -se conflitos de consumo de reduzido valor económico aqueles cujo valor não 
exceda a alçada dos tribunais de 1.ª instância.

4 — Nos conflitos de consumo a que se referem os n.os 2 e 3 deve o consumidor ser notificado, 
no início do processo, de que pode fazer -se representar por advogado ou solicitador, sendo que, 
caso não tenha meios económicos para tal, pode solicitar apoio judiciário, nos termos da lei que 
regula o acesso ao direito e aos tribunais.

5 — Nos conflitos de consumo a que se referem os n.os 2 e 3 o consumidor fica dispensado 
do pagamento prévio de taxa de justiça, que será apurada a final.»
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 28 de junho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 23 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 29 de julho de 2019.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

112493792 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 64/2019

de 16 de agosto

Sumário: Procede à alteração dos limites territoriais entre as freguesias de Castelões e a União 
de Freguesias de Ruivães e Novais, do concelho de Vila Nova de Famalicão.

Procede à alteração dos limites territoriais entre as freguesias de Castelões e a União de Freguesias 
de Ruivães e Novais, do concelho de Vila Nova de Famalicão

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Delimitação administrativa territorial

Nos termos da presente lei é definida a delimitação administrativa territorial entre as fregue-
sias de Castelões e a União de Freguesias de Ruivães e Novais, do concelho de Vila Nova de 
Famalicão.

Artigo 2.º

Limites territoriais

Os limites administrativos territoriais entre as freguesias referidas no artigo anterior são os que 
constam do anexo I da presente lei, que dela faz parte integrante.

Aprovada em 5 de julho de 2019.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em substituição do Presidente da Assembleia 
da República, Jorge Lacão.

Promulgada em 24 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 29 de julho de 2019.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 111/2019

de 16 de agosto

Sumário: Simplifica e atualiza os procedimentos administrativos de registo automóvel.

O Programa do XXI Governo Constitucional defende um Estado forte, que esteja presente 
nas áreas estratégicas para o interesse público e que simultaneamente seja inteligente e moderno.

Para o efeito, exige -se a implementação de políticas públicas que tornem o Estado mais ágil e eficaz 
na prestação de melhores serviços aos cidadãos e às empresas, e na provisão de serviços públicos de 
qualidade com recurso à simplificação, à inovação e à digitalização. Mais se defende a promoção da 
melhoria do relacionamento dos cidadãos com a Administração Pública, em especial na área da Justiça.

Neste âmbito, o Plano Justiça + Próxima — instrumento de ação que concretiza a visão de 
uma Justiça ágil, transparente, humana e mais próxima do cidadão — promove a simplificação 
dos processos e procedimentos em vigor e a adoção de ferramentas e sistemas que concorram 
para uma maior eficiência e que respondam às reais necessidades dos diferentes públicos -alvo, 
com vista ao incremento da confiança nos sistemas judicial e registal e ao reforço da garantia da 
proteção dos direitos individuais.

Acresce que a Decisão n.º 2008/616/JAI, do Conselho, de 23 de junho de 2008, que executa, 
no âmbito da informação relativa ao registo automóvel, a Decisão n.º 2008/615/JAI, do Conselho, 
de 23 de junho de 2008, relativa ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular 
no domínio da luta contra o terrorismo e a criminalidade transfronteiras, estabelece que para a 
consulta automatizada de dados relativos ao registo de veículos, os Estados -Membros utilizam 
uma versão da aplicação informática do Sistema Europeu de Informação sobre Veículos e Cartas 
de Condução (EUCARIS).

A ordem jurídica interna foi recentemente adaptada a estas decisões através da Lei n.º 46/2017, 
de 5 de julho, a qual estabelece ainda os princípios e as regras do intercâmbio transfronteiriço de 
informações relativas ao registo de veículos.

Na sequência da visita de peritos designados pelo Secretariado -Geral do Conselho da União 
Europeia, ocorrida em maio de 2017, para avaliação da implementação em Portugal do sistema 
EUCARIS, foram igualmente identificadas oportunidades de potenciar a participação do sistema 
português no intercâmbio de informação, através da disponibilização no registo automóvel de mais 
dados relativos aos veículos e respetivos titulares que permitam melhor contribuir para a prevenção 
e investigação de infrações penais.

Também no âmbito da Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, que estabelece medidas de natu-
reza preventiva e repressiva de combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do 
terrorismo, e transpõe as Diretivas n.os 2015/849/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
20 de maio de 2015, e 2016/2258/UE, do Conselho, de 6 de dezembro de 2016, se determina que 
os conservadores e os oficiais dos registos são entidades auxiliares na prevenção e combate ao 
branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo, sendo o Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P., entidade equiparada a autoridade setorial.

Neste contexto, foi identificada a necessidade de simplificar e desmaterializar os procedimentos 
administrativos de registo automóvel, através do recurso a novas funcionalidades tecnológicas e à 
interoperabilidade de dados, sempre que possível, de modo a facilitar o acesso à informação por 
cidadãos e empresas, e com vista a adaptar e atualizar esta área dos registos à realidade econó-
mica e jurídica do setor automóvel.

Com este propósito, foram desenvolvidos trabalhos para a criação de uma nova aplicação 
informática de suporte ao registo de veículos — Sistema Integrado de Registo Automóvel — que 
promoverá uma melhoria do atual sistema de registo automóvel, presentemente limitado por re-
cursos tecnológicos já obsoletos, aproximando -o do registo predial, cujas normas se lhe aplicam 
subsidiariamente, bem como a sua adaptação ao referido EUCARIS.
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Nesta medida, através do presente decreto -lei, procede -se à revisão do Decreto -Lei n.º 54/75, 
de 12 de fevereiro, que aprovou o atual Sistema de Registo da Propriedade Automóvel, e do Decreto 
n.º 55/75, de 12 de fevereiro, que aprovou o respetivo Regulamento.

Por outro lado, introduzem -se ajustamentos ao Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de outubro, 
que aprovou o documento único automóvel, no sentido de obstar à emissão do certificado de ma-
trícula nas situações em que o veículo está impedido de circular. De facto, aquele documento é um 
documento de circulação, não se justificando, sendo mesmo prejudicial, a sua emissão naquelas 
circunstâncias.

No conjunto das alterações introduzidas, evidencia -se: a possibilidade de dispensa da apre-
sentação de determinados documentos pelo requerente do registo; o estabelecimento de prazos 
especiais de caducidade no caso do registo de usufruto, hipoteca, penhora, locação financeira e 
aluguer de longa duração; a possibilidade de registo do utilizador não proprietário do veículo, bem 
como do registo de afetação do veículo ao regime de aluguer sem condutor; e ainda a possibili-
dade de comunicação de dados às entidades a quem incumba a fiscalização do cumprimento das 
normas referentes à cobrança de portagens em infraestruturas rodoviárias para prossecução das 
respetivas atribuições.

Estabelece -se, ainda, uma estrutura de descrição do objeto do registo, assente na matrícula 
e nas características do veículo consideradas essenciais, e uma estrutura de inscrições e averba-
mentos assente na identificação dos titulares de direitos e ónus, bem como noutros elementos a 
prever em sede regulamentar.

Quer a revisão da legislação do registo automóvel, quer a implementação do novo sistema 
informático contribuirão para um registo automóvel mais simples e seguro para o cidadão e para 
as empresas, bem como para a desmaterialização das comunicações com os vários serviços da 
Administração Pública.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores, a Comissão 
Nacional de Proteção de Dados, o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, a Ordem dos Advogados, a Associação Sindical dos Juízes 
Portugueses, o Conselho dos Oficiais de Justiça, o Sindicato dos Trabalhadores dos Registos e 
do Notariado, o Sindicato Nacional dos Registos, a Associação Sindical dos Conservadores dos 
Registos e a Associação Sindical dos Oficiais dos Registos e Notariado.

Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma da Madeira, 
da Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução, da Ordem dos Notários, do Sindicato dos 
Magistrados do Ministério Público, do Sindicato dos Oficiais de Justiça e do Sindicato dos Funcio-
nários Judiciais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei simplifica e atualiza os procedimentos administrativos de registo 
automóvel.

2 — O presente decreto -lei procede:

a) À décima segunda alteração do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 242/82, de 22 de junho, 461/82, de 26 de novembro, 217/83, de 25 de maio, 
54/85, de 4 de março, 403/88, de 9 de novembro, 182/2002, de 20 de agosto, 178 -A/2005, de 28 
de outubro, 85/2006, de 23 de maio, 20/2008, de 31 de janeiro, e pelas Leis n.os 39/2008, de 11 de 
agosto, e 30/2017, de 30 de maio, que estabelece o Sistema de Registo da Propriedade Automóvel;

b) À décima segunda alteração do Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro, alterado pelo De-
creto Regulamentar n.º 36/82, de 22 de junho, pelo Decreto n.º 130/82, de 27 de novembro, pelos 
Decretos -Leis n.os 226/84, de 6 de julho, 323/2001, de 17 de dezembro, 178 -A/2005, de 28 de 
outubro, 85/2006, de 23 de maio, 20/2008, de 31 de janeiro, e pelas Leis n.os 39/2008, de 11 de 
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agosto, 185/2009, de 12 de agosto, 177/2014, de 15 de dezembro, e 201/2015, de 17 de setembro, 
que aprovou o Regulamento do Registo de Automóveis;

c) À quinta alteração do Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de outubro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 85/2006, de 23 de maio, 20/2008, de 31 de janeiro, 201/2015, de 17 de setembro, e 
152 -A/2017, de 11 de dezembro, que aprovou o documento único automóvel;

d) À trigésima terceira alteração do Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 315/2002, 
de 27 de dezembro, pela Lei n.º 32 -B/2002, de 31 de dezembro, pelos Decretos -Leis n.os 194/2003, 
de 23 de agosto, 53/2004, de 18 de março, 199/2004, de 18 de agosto, 111/2005, de 8 de julho, 
178 -A/2005, de 28 de outubro, 76 -A/2006, de 29 de março, 85/2006, de 23 de maio, 125/2006, de 29 
de junho, 237 -A/2006, 14 de dezembro, 8/2007, de 17 de janeiro, e 263 -A/2007, de 23 de julho, pela 
Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 324/2007, de 28 de setembro, 20/2008, 
de 31 de janeiro, 73/2008, de 16 de abril, 116/2008, de 4 de julho, 247 -B/2008, de 30 de dezembro, 
122/2009, de 21 de maio, 185/2009, 12 de agosto, 99/2010, de 2 de setembro, e 209/2012, de 19 
de setembro, pela Lei n.º 63/2012, de 10 de dezembro, pelos Decretos -Leis n.os 19/2015, de 3 de 
fevereiro, 201/2015, de 17 de setembro, 51/2017, de 25 de maio, 54/2017, de 2 de junho, pelas Leis 
n.os 89/2017, de 21 de agosto, e 110/2017, de 15 de dezembro, e pelos Decretos -Leis n.os 24/2019, 
de 1 de fevereiro, e 66/2019, de 21 de maio.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro

Os artigos 3.º, 5.º, 6.º, 7.º, 27.º -A, 27.º -B, 27.º -C, 27.º -D, 27.º -E, 27.º -F, 27.º -H, 27.º -I e 28.º do 
Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

1 — Os dados de identificação do veículo que integram a matrícula são comunicados eletro-
nicamente pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), aos serviços de registo, 
e são integrados automaticamente na ficha de registo de cada veículo.

2 — Para além dos dados da matrícula referidos no número anterior, o IMT, I. P., deve fornecer 
os elementos caracterizadores do veículo, códigos e outros da mesma natureza, necessários ao cum-
primento, pelo Instituto dos Registos e Notariado, I. P. (IRN, I. P.), das suas atribuições legais.

3 — O IMT, I. P., comunica igualmente o cancelamento da matrícula, a respetiva causa e data.
4 — A comunicação do cancelamento de matrícula de veículo com registos de ónus ou encar-

gos em vigor é registada, mas não prejudica os efeitos daqueles.
5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o cancelamento definitivo da matrícula 

do veículo determina o cancelamento do registo de propriedade e a impossibilidade de feitura de 
registos posteriores, exceto os que visem a sua reposição.

6 — Sem prejuízo do cumprimento do disposto na legislação relativa ao tratamento de dados 
pessoais, as condições de transmissão dos dados previstos no presente artigo são estabelecidas 
por protocolo a celebrar entre o IRN, I. P., e o IMT, I. P.

Artigo 5.º

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
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h) A penhora e quaisquer providências administrativas que afetem a livre disposição de veículos;
i) Os ónus de intransmissibilidade e de tributação residual previstos na legislação fiscal;
j) O utilizador não proprietário;
k) A declaração de insolvência;
l) [Anterior alínea j).]
m) A apreensão do certificado de matrícula, nos casos em que for comunicada por entidades 

administrativas e policiais, bem como o pedido de apreensão e a apreensão de veículo previstos 
no procedimento especial para regularização de propriedade;

n) A apreensão em processo penal;
o) A apreensão de veículo por decisão administrativa condenatória, nos termos do n.º 3 do 

artigo 147.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua 
redação atual;

p) A declaração de veículo perdido definitivamente a favor do Estado, por decisão judicial 
transitada em julgado;

q) [Anterior alínea l)].

2 — É obrigatório o registo dos factos previstos nas alíneas a), b), d), e), f) e i) do número 
anterior e o registo da mudança de nome ou denominação e da residência habitual ou sede dos 
proprietários, usufrutuários e locatários dos veículos.

3 — [...].

Artigo 6.º

[...]:

a) As ações que tenham por fim, principal ou acessório, o reconhecimento, a constituição, a 
modificação ou a extinção de algum dos direitos referidos no artigo anterior, bem como as ações 
de impugnação pauliana;

b) As ações que tenham por fim, principal ou acessório, a reforma, a declaração de nulidade 
ou a anulação de um registo ou do seu cancelamento;

c) As decisões finais das ações referidas nas alíneas anteriores, logo que transitem em julgado;
d) Os procedimentos que tenham por fim o decretamento do arresto e do arrolamento, bem 

como de quaisquer outras providências judiciais que afetem a livre disposição de bens;
e) As providências decretadas nas ações e nos procedimentos referidos nas alíneas anteriores.

Artigo 7.º

1 — [...].
2 — Podem ser objeto de registo provisório por natureza o arrolamento, a penhora, o arresto, 

a declaração de insolvência e as ações.

Artigo 27.º -A

1 — O presidente do conselho diretivo do IRN, I. P., é o responsável pelo tratamento da 
base de dados, nos termos e para os efeitos definidos no n.º 7 do artigo 4.º do Regulamento (UE) 
n.º 2016/679, do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016 (RGPD), sem prejuízo da res-
ponsabilidade que, nos termos da lei, é atribuída aos conservadores do registo de automóveis.

2 — [...].

Artigo 27.º -B

1 — São obrigatoriamente recolhidos para tratamento automatizado os seguintes dados pes-
soais respeitantes aos sujeitos do registo:

a) [...];
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b) [...];
c) Número de identificação civil ou, quando este não exista, de passaporte, de carta de condução 

ou de título de residência, e data de emissão do respetivo documento, quando conste do mesmo;
d) [...].

2 — Para a identificação do proprietário, locatário ou usufrutuário, são igualmente recolhidos 
os seguintes dados:

a) Nacionalidade, se for estrangeiro e desde que indicado no título de identificação respetivo;
b) Data de nascimento;
c) Menoridade.

3 — Relativamente aos apresentantes dos pedidos de registo, são recolhidos os dados refe-
ridos no n.º 1, e ainda os seguintes:

a) Número da cédula profissional e domicílio profissional, quando aplicável;
b) Número internacional de identificação bancária e código internacional de identificação do 

banco, salvo se o apresentante não dispuser de conta bancária.

4 — São ainda sujeitos a tratamento automatizado os dados de contacto fornecidos pelo apre-
sentante, designadamente o endereço de correio eletrónico e o número de telefone, bem como, 
quando aplicável, os elementos de informação bancária relativa à forma de pagamento utilizada, 
ainda que respeitante a terceiros.

5 — Os dados referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 não são publicitados com 
o registo.

Artigo 27.º -C

1 — Os dados pessoais constantes da base de dados têm por suporte a identificação dos 
sujeitos ativos e passivos dos factos sujeitos a registo, bem como dos apresentantes do registo, e 
são recolhidos do formulário de modelo próprio apresentado pelos interessados e dos documentos 
por eles apresentados.

2 — Dos formulários a que se refere o número anterior devem constar as informações previstas 
no regime geral de proteção de dados pessoais.

3 — Os elementos de identificação dos sujeitos dos factos a ingressar no registo e do apre-
sentante do registo são confirmados através de consulta direta às bases de dados da identificação 
civil, do registo civil, do registo comercial e do ficheiro central de pessoas coletivas, nos termos e 
condições a definir pelo conselho diretivo do IRN, I. P., e sem prejuízo do disposto na legislação 
relativa à proteção de dados pessoais.

4 — A situação da inscrição de advogado, notário ou solicitador apresentante do registo é 
confirmada junto das respetivas entidades representativas, através de consulta direta às bases 
de dados daquelas entidades, em termos e condições a regular por protocolos a celebrar entre o 
IRN, I. P., e a Ordem dos Advogados, a Ordem dos Notários e a Ordem dos Solicitadores e dos 
Agentes de Execução, respetivamente.

5 — A situação da inscrição de advogado, notário ou solicitador apresentante do registo pode, 
nos pedidos de registo apresentados eletronicamente, ser confirmada através do Sistema de Cer-
tificação de Atributos Profissionais nos termos do artigo 18.º -A da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, 
na sua redação atual, do artigo 51.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, e da Portaria n.º 73/2018, 
de 12 de março.

6 — O IRN, I. P., envia à Comissão Nacional de Proteção de Dados a cópia dos protocolos 
celebrados ao abrigo do número anterior, preferencialmente por via eletrónica.

Artigo 27.º -D

1 — [...].
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2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Às entidades a quem incumba a fiscalização do cumprimento das disposições do Código da 

Estrada e legislação complementar, designadamente por linha de transmissão de dados, bem como 
às entidades a quem incumba a fiscalização do cumprimento das normas referentes à cobrança de 
portagens em infraestruturas rodoviárias, para prossecução exclusiva das respetivas atribuições;

e) [...].

3 — [...].
4 — Podem ainda ser fornecidas cópias da base de dados, de conteúdo total ou parcial da 

situação jurídica de cada veículo, em suporte físico ou suporte eletrónico, com respeito pelas con-
dições definidas no presente decreto -lei, mediante autorização do presidente do conselho diretivo 
do IRN, I. P.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 27.º -E

1 — Têm acesso à informação constante do registo de automóveis, através de linha de trans-
missão de dados, as entidades judiciárias, os órgãos de polícia criminal, a Autoridade Tributária e 
Aduaneira e o IMT, I. P.

2 — [...].
3 — A comunicação e a consulta previstas nos números anteriores estão condicionadas à 

celebração de protocolo com o IRN, I. P., que defina, face às atribuições legais ou estatutárias 
das entidades interessadas, os limites e condições das comunicações e consulta, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.

4 — [...].
5 — O acesso à base de dados deve obedecer às disposições gerais e especiais de proteção 

de dados pessoais constantes do RGPD, designadamente:

a) [...];
b) [...].

6 — (Revogado.)
7 — O IRN, I. P., envia à Comissão Nacional de Proteção de Dados os protocolos celebrados 

ao abrigo dos números anteriores, preferencialmente por via eletrónica.

Artigo 27.º -F

1 — [...].
2 — A atualização e a correção de eventuais inexatidões realizam -se nos termos e pela forma 

prevista na legislação específica do registo de automóveis, sem prejuízo do disposto nos artigos 16.º 
a 18.º do RGPD.

Artigo 27.º -H

1 — O presidente do conselho diretivo do IRN, I. P., e as entidades referidas nas alíneas b), 
c) e d) do n.º 2 do artigo 27.º -D devem adotar as medidas de segurança referidas no n.º 1 do ar-
tigo 32.º do RGPD.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
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Artigo 27.º -I

1 — [...].
2 — Os funcionários dos registos e do notariado, bem como as pessoas que, no exercício das 

suas funções, tenham conhecimento dos dados pessoais registados na base de dados do registo 
de automóveis, ficam obrigados a sigilo profissional, nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 58/2019, 
de 8 de agosto, que assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do RGPD.

Artigo 28.º

1 — Na apresentação do pedido deve ser entregue, a título de preparo, a quantia provável 
do total da conta.

2 — O sujeito ativo dos factos é responsável pelo pagamento dos emolumentos e taxas.
3 — Quem apresenta o registo deve proceder à entrega das importâncias devidas, nestas se 

incluindo a sanção pecuniária pelo cumprimento tardio da obrigação de registar, sem prejuízo da 
responsabilidade imputada ao sujeito ativo.

4 — A falta de entrega da totalidade das quantias devidas a título de preparo determina, no 
caso de pedido efetuado presencialmente, a rejeição da apresentação, e, nos restantes casos, a 
notificação do apresentante para, no prazo de cinco dias, proceder à entrega das quantias em falta, 
sob pena de o ato ser recusado.

5 — O disposto na segunda parte do número anterior é igualmente aplicável quando o preparo 
venha a mostrar -se insuficiente ou quando tenha havido suprimento de deficiências nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 42.º -A do Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

6 — Os tribunais, no que respeita à comunicação das ações, decisões e outros procedimentos 
e providências judiciais sujeitas a registo, estão dispensados do pagamento prévio dos emolumentos 
e taxas, devendo estas quantias entrar em regra de custas.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro

São aditados os artigos 2.º -A, 2.º -B, 5.º -A, 7.º -A e 26.º -A ao Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual, com a seguinte redação:

«Artigo 2.º -A

1 — Os atos relativos a veículos a motor e respetivos reboques podem ser efetuados e os 
respetivos meios de prova obtidos em qualquer conservatória com competência para a prática de 
atos relativos a veículos, independentemente da sua localização geográfica.

2 — A competência para a prática dos atos previstos no número anterior pode ser atribuí da 
a qualquer conservatória, através de despacho do presidente do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P. (IRN, I. P.).

3 — As conservatórias com competência para a prática de atos relativos a veículos funcionam 
como repartições autónomas ou em regime de anexação com outras conservatórias.

Artigo 2.º -B

Nas conservatórias de registos com competência para a prática de atos relativos a veículos, pode 
o oficial de registos, sem prejuízo do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 115/2018, 
de 21 de dezembro, qualificar e subscrever os seguintes atos:

a) Registo inicial de propriedade;
b) Registo de propriedade adquirida por contrato verbal de compra e venda;
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c) Registo de locação financeira e de aluguer por prazo superior a um ano;
d) Registo de alteração de nome, de denominação ou de firma;
e) Registo de extinção dos factos jurídicos para cujo registo sejam competentes;
f) Registo de factos que não necessitem de ser comprovados por documentos ou cujos docu-

mentos comprovativos já tenham sido previamente qualificados pelo conservador;
g) Registo de direitos com menções especiais de afetação do veículo ao regime de aluguer 

sem condutor ou de ónus de inalienabilidade ou de indisponibilidade previsto em legislação fiscal, 
desde que tais direitos não careçam de ser comprovados por documentos;

h) Emissão e assinatura de certidões e cópias não certificadas;
i) Atos relativos a veículos que não revistam natureza registal;
j) Confirmação de extratação de atos de registo;
k) Rejeição de apresentações de atos de registo para os quais lhes seja atribuída competência 

própria ou delegada;
l) Confirmação de contas emolumentares.

Artigo 5.º -A

1 — É anotada ao registo a circunstância de o veículo ter sido furtado ou roubado.
2 — Da anotação referida no número anterior deve constar a data da respetiva participação.
3 — A regularização da situação é comunicada ao registo, determinando o cancelamento 

oficioso da anotação referida no n.º 1.
4 — A transmissão das informações sobre o estado do veículo mencionadas nos nú-

meros anteriores é realizada através da Plataforma de Interoperabilidade da Administração 
Pública, nas condições estabelecidas por protocolo a celebrar entre o IRN, I. P., a Polícia 
de Segurança Pública, a Guarda Nacional Republicana e a Agência para a Modernização 
Administrativa, I. P.

Artigo 7.º -A

1 — As situações de apreensão de documentos de identificação do veículo que devam determi-
nar a inibição de emissão de segunda via de certificado de matrícula são definidas e comunicadas 
aos serviços de registo, para efeitos de anotação, nos termos e condições a fixar por protocolo 
entre o IRN, I. P., a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária e as entidades competentes 
para a apreensão.

2 — O levantamento da apreensão dos documentos referida no número anterior é de 
imediato comunicado aos serviços de registo, para efeitos do cancelamento da respetiva 
anotação.

Artigo 26.º -A

1 — Os registos de hipoteca e penhora caducam decorridos 10 anos sobre a data do registo, 
sem prejuízo da possibilidade de renovação.

2 — Os registos de usufruto caducam decorridos 20 anos sobre a data do registo, sem prejuízo 
da possibilidade de renovação.

3 — Os registos de locação financeira e de aluguer de longa duração caducam decorrido um 
ano sobre a data do termo final do prazo fixado no respetivo contrato, exceto se sobre o veículo se 
encontrar registada ação que tenha por objeto o negócio que deu causa ao registo.

4 — Os registos de locação financeira caducam ainda com o registo da transmissão a favor 
do locatário, no âmbito do exercício do direito de opção de compra, ou com o cumprimento ante-
cipado do contrato.»
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Artigo 4.º

Alteração ao Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro

Os artigos 11.º, 12.º, 25.º, 27.º -B, 28.º, 29.º, 31.º, 32.º, 40.º, 41.º, 42.º, 43.º, 44.º, 46.º, 46.º -A, 
46.º -B, 47.º e 55.º do Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 11.º

[...]

1 — Os modelos de requerimento para atos de registo, bem como os dados que deles de-
vem constar, são aprovados por deliberação do conselho diretivo do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P. (IRN, I. P.).

2 — [...].

Artigo 12.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 9.º, é dispensado o reconhecimento da assinatura do 

representante de pessoa coletiva feita na presença do funcionário de registo, desde que a qualidade 
e poderes para o ato possam ser confirmados por acesso à base de dados do registo comercial.

Artigo 25.º

[...]

1 — [...]:

a) [...].
b) [...].
c) [...].
d) [...].
e) Requerimento subscrito pelo vendedor, na sequência do exercício do direito de compra no 

fim do contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração registado, antes da caducidade 
do registo, acompanhado da fatura correspondente à venda respetiva ou de documento de quitação.

2 — [...].
3 — O registo de propriedade adquirida por via de sucessão hereditária é feito com base em 

certidão que prove ter sido instaurado o processo fiscal relativo à transmissão sucessória, da qual 
conste a indicação dos herdeiros e a identificação do veículo, ou em documento comprovativo da 
habilitação de herdeiros, desde que se mostrem pagos ou assegurados os direitos do fisco.

4 — [...].
5 — [...].
6 — O registo de propriedade adquirida por doação pode ser efetuado em face de requerimento 

subscrito pelo donatário e confirmado pelo doador ou subscrito conjuntamente por ambos.
7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 27.º -B

Registo de ónus de intransmissibilidade e de tributação residual

1 — Os ónus de intransmissibilidade e de tributação residual previstos em legislação fiscal são 
registados em conformidade com o documento comprovativo do facto tributário que lhe dá origem.
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2 — Se a conservatória tiver acesso por via eletrónica à informação necessária à definição e 
ao conteúdo dos ónus fiscais, é dispensada a prova exigida no número anterior.

Artigo 28.º

[...]

1 — [...].
2 — É dispensada a apresentação de documento comprovativo da extinção se, tratando -se 

de hipoteca ou de reserva de propriedade, o requerente for o credor ou o reservador e o pedido for 
formulado presencialmente ou por via eletrónica.

Artigo 29.º

Documento para registo de alteração de nome, firma, residência ou sede

1 — A alteração do nome ou firma, bem como a mudança de residência ou sede, são registadas 
em conformidade com o pedido do interessado.

2 — A prova dos factos referidos nos números anteriores é feita por acesso às bases de dados 
da titularidade do IRN, I. P., por documento apresentado pelos interessados, ou por declaração, 
nos casos em que aquela prova não seja possível.

3 — (Revogado.)
4 — A alteração de morada pode ser requerida em simultâneo com o pedido de alteração de 

morada no âmbito do cartão de cidadão.

Artigo 31.º

[...]

1 — Nenhum direito ou facto relativo a veículos pode figurar no registo sem que seja efetuada 
a respetiva apresentação no Diário.

2 — [...].
3 — A cada facto deve corresponder uma apresentação distinta, ainda que no mesmo reque-

rimento possa ser pedido o registo de vários factos.

Artigo 32.º

[...]

Para além dos casos de rejeição da apresentação previstos na legislação subsidiariamente 
aplicável, a apresentação do pedido de registo pode ainda ser rejeitada quando for verificada a invia-
bilidade do registo requerido, ou, sendo o pedido efetuado presencialmente, não for paga a totalidade 
das quantias pedidas a título de preparo.

Artigo 40.º

Pedido de registo

1 — O pedido de registo pode ser efetuado presencialmente, por via eletrónica ou por correio.
2 — O pedido de registo por via eletrónica é regulado por portaria do membro do Governo 

responsável pela área da justiça.
3 — O pedido de registo pode ser remetido por correio simples, acompanhado dos documentos 

e dos emolumentos e demais encargos que se mostrem devidos.

Artigo 41.º

[...]

O disposto na presente secção é aplicável, com as necessárias adaptações, aos pedidos de 
segundas vias de certificados de matrícula.
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Artigo 42.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — No caso de registo de propriedade adquirida por sucessão hereditária, o prazo a que se 

refere o n.º 1 conta -se a partir da data da partilha ou, no caso de esta não ocorrer, do termo do 
prazo fiscal para participação da transmissão de bens.

4 — (Revogado.)

Artigo 43.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — O conteúdo do registo, designadamente quanto aos titulares e ao direito ou facto regis-

tado, é determinado pelo requerimento, pelos documentos que lhe tenham servido de base e pela 
informação a que a conservatória tenha acesso por via eletrónica, quando aplicável.

5 — A forma e menções dos registos são regulamentadas por deliberação do conselho diretivo 
do IRN, I. P..

Artigo 44.º

[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O disposto no número anterior não se aplica ao registo inicial, nem ao registo de proprie-

dade adquirida por contrato verbal de compra e venda.

Artigo 46.º

[...]

A reserva de propriedade estipulada em contrato de alienação de veículo é registada na de-
pendência da inscrição de aquisição.

Artigo 46.º -A

[...]

1 — A afetação do veículo ao regime de aluguer sem condutor é registada autónoma ou ofi-
ciosamente na dependência do registo do direito do locador.

2 — A extinção da afetação do veículo ao regime previsto no número anterior determina o 
cancelamento do registo do facto.

Artigo 46.º -B

Ónus de tributação residual e de intransmissibilidade

1 — Os ónus de tributação residual e de intransmissibilidade previstos na legislação fiscal são re-
gistados oficiosamente na dependência do registo do direito onerado, com menção do diploma e dis-
posição legal que preveem o ónus, bem como a referência aos termos inicial e final do respetivo prazo.

2 — A caducidade dos ónus fiscais deve ser anotada logo que verificada.
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Artigo 47.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — A reposição ou renovação de matrícula anteriormente cancelada dá lugar a novo registo 

de propriedade.
4 — [...].

Artigo 55.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — (Revogado.)
4 — Por cada processo de registo é disponibilizado gratuitamente, pelo período de três meses, 

o serviço referido no n.º 2.»

Artigo 5.º

Aditamento ao Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro

São aditados os artigos 27.º -C e 46.º -C ao Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro, na sua re-
dação atual, com a seguinte redação:

«Artigo 27.º -C

Documento para registo de utilizador não proprietário

1 — O registo do utilizador não proprietário do veículo é efetuado em conformidade com a 
declaração do proprietário, usufrutuário ou locatário.

2 — Os utilizadores devem ser pessoas singulares, exceto se o proprietário, usufrutuário ou 
locatário for uma entidade da Administração Pública, ou se se tratar de herança indivisa.

3 — O registo de alteração dos dados do utilizador ou de extinção é em conformidade com a 
declaração do proprietário, do usufrutuário ou do locatário.

4 — O registo do utilizador caduca com a transmissão ou com a extinção do direito de quem 
o declarou.

Artigo 46.º -C

Utilizador não proprietário

O registo do utilizador é efetuado autónoma ou oficiosamente, na dependência do registo de 
propriedade, do registo de usufruto, do registo de locação ou de aluguer por prazo superior a um ano.»

Artigo 6.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de outubro

Os artigos 4.º, 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de outubro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
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3 — (Revogado.)
4 — [...].
5 — [...].
6 — (Revogado.)
7 — A substituição do certificado, nos termos do n.º 4, pode ser requerida por forma verbal, 

quando for efetuada presencialmente nos serviços competentes.
8 — O registo de factos sobre o veículo dos quais resulte a proibição de o mesmo circular, 

bem como a anotação da apreensão do certificado de matrícula, obsta à emissão do certificado de 
matrícula enquanto aqueles registos não forem cancelados ou inutilizados.

9 — O número do certificado emitido é anotado no registo do qual depende.

Artigo 5.º

[...]

1 — Em caso de extravio ou destruição do certificado de matrícula, pode ser emitida uma se-
gunda via deste, com base em requerimento do seu titular, sujeito às formalidades previstas para 
o pedido de registo.

2 — (Revogado.)
3 — O disposto no n.º 8 do artigo anterior é aplicável à emissão de segunda via do certificado 

de matrícula.

Artigo 6.º

[...]

1 — [...].
2 — Nos casos em que o certificado de matrícula não deva ser emitido, não deve ser igual-

mente emitido o documento referido no número anterior.
3 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 7.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de dezembro

Os artigos 16.º -B e 25.º do Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de dezembro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 16.º -B

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) A recusa e a desistência de atos de registo quando o facto já se encontrar registado;
g) A desistência de ato que beneficie de gratuitidade ou de isenção emolumentar.

2 — [...].

Artigo 25.º

[...]

[...]
1 — [...]
1.1 — [...];
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1.2 — [...];
1.3 — [...];
1.4 — [...];
1.5 — [...];
1.6 — [...]:
1.6.1 — [...];
1.6.2 — [...];
1.7 — Pela reserva de propriedade ou pelo seu cancelamento são devidos 50/prct. dos emo-

lumentos previstos nos n.os 1.2, 1.3 e 1.6.2, respetivamente;
1.8 — [...];
1.9 — [...].
1.10 — [...];
1.11 — [...];
1.11.1 — [...];
1.12 — [...];
1.13 — No emolumento do ato principal está incluído o do registo de afetação do veículo ao 

regime de aluguer sem condutor, do registo do ónus de tributação residual e de intransmissibili-
dade, ou do registo de utilizador não proprietário, consoante o caso, quando tais atos devam ser 
realizados oficiosamente na dependência daquele.

2 — [...]:
2.1 — [...];
2.2 — [...];
2.3 — [...];
2.4 — [...]:
2.4.1 — [...];
2.4.2 — [...].
3 — [...].
4 — [...]:
4.1 — [...].
5 — [...].
5.1 — [...]:
5.1.1 — [...];
5.1.2 — [...].
5.2 — [...]:
5.2.1 — [...];
5.2.2 — [...].
5.3 — [...]:
5.3.1 — [...];
5.3.2 — [...]:
5.3.2.1 — [...];
5.3.2.2 — [...];
5.3.2.3 — [...];
5.3.2.4 — [...];
5.3.2.5. — [...];
5.3.3 — [...].
5.4 — [...]:
5.4.1 — [...];
5.4.2 — [...].
5.5 — [...]:
5.5.1 — [...];
5.5.2 — [...].
5.6 — [...];
5.7 — [...].
5.8 — [...].
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6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].
11 — [...].
12 — [...].
12.1 — [...].
13 — [...].
14 — [...].
14.1 — [...].»

Artigo 8.º

Referências

1 — As referências à Direção -Geral dos Registos e do Notariado e ao Diretor -Geral dos Re-
gistos e Notariado previstas no Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro, no Decreto n.º 55/75, de 
12 de fevereiro, e no Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de outubro, todos na sua redação atual, 
consideram -se efetuadas ao Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), e ao presidente 
do conselho diretivo do IRN, I. P., respetivamente.

2 — Qualquer referência efetuada no Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro, na sua redação 
atual, ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., ou à Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária, relativamente a matérias cuja competência esteja legalmente atribuída a organismos 
e serviços das administrações regionais autónomas, considera -se efetuada a esses organismos 
e serviços.

Artigo 9.º

Contagem de prazo de caducidade

1 — Na contagem dos prazos especiais de caducidade inclui -se o tempo decorrido antes da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, sem prejuízo no disposto do número seguinte.

2 — Os registos não sujeitos a caducidade ao abrigo da legislação anterior podem ser reno-
vados no prazo de seis meses a contar da entrada em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 10.º

Norma transitória

1 — O conselho diretivo do IRN, I. P., define, por deliberação, os lotes e datas para a migração 
de matrículas para o novo sistema informático de suporte ao registo automóvel, bem como o seu 
subsequente tratamento.

2 — Da deliberação referida no número anterior consta ainda a designação das conservatórias 
para a tramitação dos atos de registo, meios de prova e emissão de segunda via do certificado de 
matrícula, no novo sistema, a aprovação dos procedimentos a adotar pelos serviços de registo em 
função da coexistência dos dois sistemas informáticos e a determinação do alargamento do novo 
sistema.

3 — Até à migração total das matrículas constantes da base de dados do registo automóvel, 
o novo sistema informático coexiste com o anterior, sendo os pedidos de registo tramitados em 
função do suporte da respetiva matrícula.

4 — O regime previsto no presente artigo é aplicável até que estejam reunidas as condições 
técnicas para a tramitação dos atos no novo sistema informático de suporte ao registo automóvel, 
por todos os serviços de registo competentes para o efeito, nos termos do artigo 2.º -A do Decreto-
-Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro, na redação introduzida pelo presente decreto -lei.
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Artigo 11.º

Norma revogatória

São revogados:

a) Os artigos 11.º, 14.º e o n.º 6 do artigo 27.º -E do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro, 
na sua redação atual;

b) O artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 519 -F2/79, de 29 de dezembro, na sua redação atual;
c) Os n.os 3 e 6 do artigo 4.º e o n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de 

outubro, na sua redação atual;
d) Os artigos 58.º e 93.º do Decreto Regulamentar n.º 55/80, de 8 de outubro, na sua reda-

ção atual;
e) O artigo 1.º, o n.º 3 do artigo 29.º, os artigos 33.º a 36.º, o n.º 4 do artigo 42.º, o artigo 48.º, 

a alínea a) do artigo 49.º, o artigo 50.º, o n.º 3 do artigo 55.º e o artigo 64.º do Decreto n.º 55/75, 
de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

Artigo 12.º

Republicação

1 — É republicado, no anexo I ao presente decreto -lei, do qual faz parte integrante, o Decreto-
-Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro, na redação que lhe é dada pelo presente decreto -lei.

2 — É republicado, no anexo II ao presente decreto -lei, do qual faz parte integrante, o Decreto 
n.º 55/75, de 12 de fevereiro, na redação que lhe é dada pelo presente decreto -lei.

Artigo 13.º

Produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei produz efeitos na data em que estejam reunidas as condições de 
operacionalidade do novo sistema informático para o registo automóvel.

2 — O disposto no n.º 4 do artigo 29.º do Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro, na redação 
introduzida pelo presente decreto -lei, produz efeitos na data em que estejam reunidas as condições 
técnicas para a transmissão automática do dado morada entre os sistemas de informação e bases 
de dados do cartão de cidadão e do registo automóvel.

3 — As datas referidas nos números anteriores são publicitadas por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da justiça, sob proposta do conselho diretivo do IRN, I. P.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de julho de 2019. — António Luís Santos 
da Costa — Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem.

Promulgado em 1 de agosto de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 5 de agosto de 2019.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.
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ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de fevereiro

Artigo 1.º

1 — O registo de veículos tem essencialmente por fim dar publicidade à situação jurídica dos 
veículos a motor e respetivos reboques, tendo em vista a segurança do comércio jurídico.

2 — O registo de veículos é submetido a tratamento informático.

Artigo 2.º

1 — Para efeitos de registo, são considerados veículos os veículos a motor e respetivos re-
boques que, nos termos do Código da Estrada, estejam sujeitos a matrícula.

2 — As referências a veículos automóveis e a registo de automóveis constantes do presente 
decreto -lei, bem como dos demais atos normativos aplicáveis ao registo de automóveis, passam a ser 
entendidas como referentes aos veículos indicados no número anterior e ao correspondente registo.

3 — Os veículos com matrícula provisória só podem ser objeto de registo de propriedade.
4 — Os negócios jurídicos que tenham por objeto veículos abrangem, salvo declaração em 

contrário, os aparelhos sobresselentes e as instalações ou objetos acessórios existentes no veículo, 
sejam ou não indispensáveis ao seu funcionamento.

Artigo 2.º -A

1 — Os atos relativos a veículos a motor e respetivos reboques podem ser efetuados e os 
respetivos meios de prova obtidos em qualquer conservatória com competência para a prática de 
atos relativos a veículos, independentemente da sua localização geográfica.

2 — A competência para a prática dos atos previstos no número anterior pode ser atribuí da 
a qualquer conservatória, através de despacho do presidente do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P. (IRN, I. P.).

3 — As conservatórias com competência para a prática de atos relativos a veículos funcionam 
como repartições autónomas ou em regime de anexação com outras conservatórias.

Artigo 2.º -B

Nas conservatórias de registos com competência para a prática de atos relativos a veículos, pode 
o oficial de registos, sem prejuízo do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 115/2018, 
de 21 de dezembro, qualificar e subscrever os seguintes atos:

a) Registo inicial de propriedade;
b) Registo de propriedade adquirida por contrato verbal de compra e venda;
c) Registo de locação financeira e de aluguer por prazo superior a um ano;
d) Registo de alteração de nome, de denominação ou de firma;
e) Registo de extinção dos factos jurídicos para cujo registo sejam competentes;
f) Registo de factos que não necessitem de ser comprovados por documentos ou cujos docu-

mentos comprovativos já tenham sido previamente qualificados pelo conservador;
g) Registo de direitos com menções especiais de afetação do veículo ao regime de aluguer 

sem condutor ou de ónus de inalienabilidade ou de indisponibilidade previsto em legislação fiscal, 
desde que tais direitos não careçam de ser comprovados por documentos;

h) Emissão e assinatura de certidões e cópias não certificadas;
i) Atos relativos a veículos que não revistam natureza registal;
j) Confirmação de extratação de atos de registo;
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k) Rejeição de apresentações de atos de registo para os quais lhes seja atribuída competência 
própria ou delegada;

l) Confirmação de contas emolumentares.

Artigo 3.º

1 — Os dados de identificação do veículo que integram a matrícula são comunicados eletro-
nicamente pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), aos serviços de registos 
e são integrados automaticamente na ficha de registo de cada veículo.

2 — Para além dos dados da matrícula referidos no número anterior, o IMT, I. P., deve fornecer 
os elementos caracterizadores do veículo, códigos e outros da mesma natureza, necessários ao 
cumprimento, pelo IRN, I. P., das suas atribuições legais.

3 — O IMT, I. P., comunica igualmente o cancelamento da matrícula, a respetiva causa e data.
4 — A comunicação do cancelamento de matrícula de veículo com registos de ónus ou encar-

gos em vigor é registada, mas não prejudica os efeitos daqueles.
5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o cancelamento definitivo da matrícula 

do veículo determina o cancelamento do registo de propriedade e a impossibilidade de feitura de 
registos posteriores, exceto os que visem a sua reposição.

6 — Sem prejuízo do cumprimento do disposto na legislação relativa ao tratamento de dados 
pessoais, as condições de transmissão dos dados previstos no presente artigo são estabelecidas 
por protocolo a celebrar entre o IRN, I. P., e o IMT, I. P.

Artigo 4.º

1 — Os veículos automóveis podem constituir objeto de hipotecas legais, judiciais ou voluntárias.
2 — Às hipotecas sobre veículos automóveis são aplicáveis as disposições relativas à hipoteca 

de imóveis no que não forem contrariadas pelas disposições especiais do presente diploma.
3 — A constituição ou modificação de hipoteca sobre veículos automóveis pode ser titulada 

por documento particular

Artigo 5.º

1 — Estão sujeitos a registo:

a) O direito de propriedade e de usufruto;
b) A reserva de propriedade estipulada em contratos de alienação de veículos automóveis;
c) A hipoteca, a modificação e cessão dela, bem como a cessão do grau de prioridade do 

respetivo registo;
d) A locação financeira e a transmissão dos direitos dela emergentes;
e) O aluguer por prazo superior a um ano, quando do respetivo contrato resulte a existência 

de uma expectativa de transmissão da propriedade;
f) A afetação do veículo ao regime de aluguer sem condutor;
g) A transmissão de direitos ou créditos registados e o penhor, o arresto e a penhora desses 

créditos;
h) A penhora e quaisquer providências administrativas que afetem a livre disposição de veículos;
i) Os ónus de intransmissibilidade e de tributação residual previstos na legislação fiscal;
j) O utilizador não proprietário;
k) A declaração de insolvência;
l) A extinção ou a modificação de direitos ou encargos anteriormente registados, a alteração 

da composição do nome ou denominação e a mudança de residência habitual ou sede dos pro-
prietários, usufrutuários e locatários dos veículos;

m) A apreensão do certificado de matrícula, nos casos em que for comunicada por entidades 
administrativas e policiais, bem como o pedido de apreensão e a apreensão de veículo previstos 
no procedimento especial para regularização de propriedade;

n) A apreensão em processo penal;
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o) A apreensão de veículo por decisão administrativa condenatória, nos termos do n.º 3 do 
artigo 147.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua 
redação atual;

p) A declaração de veículo perdido definitivamente a favor do Estado, por decisão judicial 
transitada em julgado;

q) Quaisquer outros factos jurídicos sujeitos por lei a registo.

2 — É obrigatório o registo dos factos previstos nas alíneas a), b), d), e), f) e i) do número 
anterior e o registo da mudança de nome ou denominação e da residência habitual ou sede dos 
proprietários, usufrutuários e locatários dos veículos.

3 — É dispensado o registo de propriedade, em caso de sucessão hereditária, quando o veículo 
se destine a ser alienado pelo herdeiro ou herdeiros.

Artigo 5.º -A

1 — É anotada ao registo a circunstância de o veículo ter sido furtado ou roubado.
2 — Da anotação referida no número anterior deve constar a data da respetiva participação.
3 — A regularização da situação é comunicada ao registo, determinando o cancelamento 

oficioso da anotação referida no n.º 1.
4 — A transmissão das informações sobre o estado do veículo mencionadas nos números 

anteriores é realizada através da Plataforma de Interoperabilidade da Administração Pública, nas 
condições estabelecidas por protocolo a celebrar entre o IRN, I. P., a Polícia de Segurança Pública, 
a Guarda Nacional Republicana e a Agência para a Modernização Administrativa, I. P.

Artigo 6.º

Estão igualmente sujeitos a registo:

a) As ações que tenham por fim, principal ou acessório, o reconhecimento, a constituição, a 
modificação ou a extinção de algum dos direitos referidos no artigo anterior, bem como as ações 
de impugnação pauliana;

b) As ações que tenham por fim, principal ou acessório, a reforma, a declaração de nulidade 
ou a anulação de um registo ou do seu cancelamento;

c) As decisões finais das ações referidas nas alíneas anteriores, logo que transitem em julgado;
d) Os procedimentos que tenham por fim o decretamento do arresto e do arrolamento, bem 

como de quaisquer outras providências judiciais que afetem a livre disposição de bens;
e) As providências decretadas nas ações e nos procedimentos referidos nas alíneas anteriores.

Artigo 7.º

1 — Os direitos ou factos enumerados nos artigos 5.º e 6.º só podem ingressar no registo 
quando este deva ser efetuado com caráter definitivo.

2 — Podem ser objeto de registo provisório por natureza o arrolamento, a penhora, o arresto, 
a declaração de insolvência e as ações.

Artigo 7.º -A

1 — As situações de apreensão de documentos de identificação do veículo que devam determi-
nar a inibição de emissão de segunda via de certificado de matrícula são definidas e comunicadas 
aos serviços de registo, para efeitos de anotação, nos termos e condições a fixar por protocolo 
entre o IRN, I. P., a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária e as entidades competentes 
para a apreensão.

2 — O levantamento da apreensão dos documentos referida no número anterior é de imediato 
comunicado aos serviços de registo, para efeitos do cancelamento da respetiva anotação.
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Artigo 8.º

Os veículos automóveis não podem ser objeto de penhor.

Artigo 9.º

1 — A cada veículo corresponde um certificado de matrícula.
2 — O certificado a que se refere o número anterior deve acompanhar sempre o veículo, sob 

pena de o infrator incorrer nas sanções previstas no Código da Estrada.

Artigo 10.º

1 — Do certificado de matrícula devem constar todos os registos em vigor, excetuados os que 
publicitem:

a) Providências e atos, judiciais ou administrativos, que determinem a apreensão do veículo;
b) A propriedade de veículo adquirida por entidade comercial que tenha por atividade principal 

a compra de veículos para revenda e que proceda ao pedido de registo de tal facto em virtude 
de alienação de veículo no exercício dessa atividade, nos termos e com as limitações fixadas por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.

2 — A portaria referida na alínea b) do número anterior deve prever um prazo de promoção 
de registo superior ao geral quando os atos praticados pelas entidades referidas na mesma alí-
nea constituírem um pedido de uma transmissão da propriedade acompanhado de um pedido de 
ato de locação financeira, aluguer de longa duração ou hipoteca voluntária.

3 — Nos casos a que se refere a alínea b) do n.º 1, se o veículo não for objeto de revenda pela 
entidade comercial nela referida no prazo de 180 dias a contar da aquisição da sua propriedade, a 
propriedade adquirida por tal entidade é mencionada no certificado de matrícula.

4 — Quando os conservadores tenham conhecimento de que as anotações do certificado de 
matrícula estão incompletas ou desatualizadas, podem notificar o respetivo titular para o apresentar 
na conservatória dentro do prazo que lhe for designado, sob pena de incorrer na prática do crime 
de desobediência.

Artigo 11.º

(Revogado.)

Artigo 12.º

(Revogado.)

Artigo 13.º

(Revogado.)

Artigo 14.º

(Revogado.)

Artigo 15.º

1 — Vencido e não pago o crédito hipotecário ou não cumpridas as obrigações que originaram 
a reserva de propriedade, o titular dos respetivos registos pode requerer em juízo a apreensão do 
veículo e do certificado de matrícula.

2 — O requerente expõe na petição o fundamento do pedido e indica a providência requerida.
3 — A prova é oferecida com a petição referida no número anterior.



N.º 156 16 de agosto de 2019 Pág. 30

Diário da República, 1.ª série

Artigo 16.º

1 — Provados os registos e o vencimento do crédito ou, quando se trate de reserva de 
propriedade, o não cumprimento do contrato por parte do adquirente, o juiz ordenará a imediata 
apreensão do veículo.

2 — Se no ato da apreensão não for encontrado o certificado de matrícula, deve o requerido 
ser notificado para o apresentar em juízo no prazo que lhe for designado, sob a sanção cominada 
para o crime de desobediência qualificada.

Artigo 17.º

1 — A apreensão do veículo e do certificado de matrícula pode ser realizada diretamente pelo 
tribunal ou, a requisição deste, por qualquer autoridade administrativa ou policial.

2 — A autoridade que efetuar a apreensão fará recolher a viatura a uma garagem ou a outro 
local apropriado, onde ficará depositada à ordem do tribunal, e nomeará fiel depositário, lavrando-
-se auto da ocorrência.

3 — A secretaria deve extrair certidão do auto de apreensão, logo após a sua junção ao pro-
cesso e independentemente de despacho, e entregá -la ao requerente para fins de registo.

Artigo 18.º

1 — Dentro de quinze dias a contar da data da apreensão, o credor deve promover a venda 
do veículo apreendido, pelo processo de execução ou de venda de penhor, regulado na lei de pro-
cesso civil, conforme haja ou não lugar a concurso de credores; dentro do mesmo prazo, o titular 
do registo de reserva de propriedade deve propor ação de resolução do contrato de alienação.

2 — O processo e a ação a que se refere o número anterior não poderão prosseguir seus 
termos sem que lhes seja apenso o processo de apreensão, devidamente instruído com certidão 
comprovativa do respetivo registo ou documento equivalente.

3 — Vendido o veículo ou transitada em julgado a decisão que declare a resolução do contrato 
de alienação com reserva de propriedade, o certificado de matrícula apreendido é entregue pelo 
tribunal ao adquirente do veículo ou ao autor da ação que toma posse do veículo, independente-
mente de qualquer outro ato ou formalidade.

Artigo 19.º

1 — A apreensão fica sem efeito nos seguintes casos:

a) Se o requerente não propuser a ação dentro do prazo legal ou se, tendo -a proposto, o processo 
estiver parado durante mais de trinta dias, por negligência sua em promover os respetivos termos;

b) Se a ação vier a ser julgada improcedente ou se o réu for absolvido da instância por decisão 
passada em julgado;

c) Se o requerido provar o pagamento da dívida ou o cumprimento das obrigações a que estava 
vinculado pelo contrato de alienação com reserva de propriedade.

2 — Nos casos a que se referem as alíneas b) e c) do número anterior, a apreensão é levantada 
sem audiência do requerente; no caso da alínea a), a apreensão só será levantada se, depois de 
ouvido, o requerente não mostrar que é inexata a afirmação do requerido.

3 — O levantamento da apreensão é imediatamente comunicado pela secretaria à conserva-
tória para que seja oficiosamente efetuado o respetivo registo.

Artigo 20.º

O requerente da apreensão responde pelos danos a que der causa, se a apreensão vier a ser 
julgada injustificada ou caducar, no caso de se verificar não ter agido com a prudência normal.
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Artigo 21.º

O processo de apreensão e as ações relativas aos veículos apreendidos são da competência 
do tribunal da comarca em cuja área se situa a residência habitual ou sede do proprietário.

Artigo 22.º

1 — A apreensão, a penhora e o arresto envolvem a proibição de o veículo circular.
2 — A circulação do veículo com infração da proibição legal sujeita o depositário às sanções 

aplicáveis ao crime de desobediência qualificada.

Artigo 23.º

1 — É aplicável à penhora e ao arresto de veículos o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 18.º
2 — Aos registos de penhora e arresto a favor do Estado ou de outras entidades públicas, bem 

como aos de levantamento destas diligências, é aplicável o disposto no n.º 3 do artigo 19.º

Artigo 24.º

(Revogado.)

Artigo 25.º

(Revogado.)

Artigo 26.º

São reconhecidas, para todos os efeitos, as hipotecas legais por venda a prazo, registadas 
sobre veículos automóveis anteriormente a 1 de junho de 1967.

Artigo 26.º -A

1 — Os registos de hipoteca e penhora caducam decorridos 10 anos sobre a data do registo, 
sem prejuízo da possibilidade de renovação.

2 — Os registos de usufruto caducam decorridos 20 anos sobre a data do registo, sem prejuízo 
da possibilidade de renovação.

3 — Os registos de locação financeira e de aluguer de longa duração caducam decorrido um 
ano sobre a data do termo final do prazo fixado no respetivo contrato, exceto se sobre o veículo se 
encontrar registada ação que tenha por objeto o negócio que deu causa ao registo.

4 — Os registos de locação financeira caducam ainda com o registo da transmissão a favor 
do locatário, no âmbito do exercício do direito de opção de compra, ou com o cumprimento ante-
cipado do contrato.

Artigo 27.º

1 — O registo automóvel encontra -se organizado em ficheiro central informatizado.
2 — A base de dados do registo de automóveis tem por finalidade organizar e manter atuali-

zada a informação respeitante à situação jurídica desses bens, com vista à segurança do comércio 
jurídico, nos termos e para os efeitos previstos na lei, não podendo ser utilizada para qualquer outra 
finalidade com aquela incompatível.

Artigo 27.º -A

1 — O presidente do conselho diretivo do IRN, I. P., é o responsável pelo tratamento da 
base de dados, nos termos e para os efeitos definidos no n.º 7 do artigo 4.º do Regulamento (UE) 
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n.º 2016/679, do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016 (RGPD), sem prejuízo da 
responsabilidade que, nos termos da lei, é atribuída aos conservadores do registo de automóveis.

2 — Cabe ao responsável referido no número anterior assegurar o direito de informação e 
de acesso aos dados pelos respetivos titulares, a correção de inexatidões, o completamento de 
omissões, a supressão de dados indevidamente registados, bem como velar pela legalidade da 
consulta ou comunicação da informação.

Artigo 27.º -B

1 — São obrigatoriamente recolhidos para tratamento automatizado os seguintes dados pes-
soais respeitantes aos sujeitos do registo:

a) Nome;
b) Residência habitual;
c) Número de identificação civil ou, quando este não exista, de passaporte, de carta de condução 

ou de título de residência, e data de emissão do respetivo documento, quando conste do mesmo;
d) Número de identificação fiscal.

2 — Para a identificação do proprietário, locatário ou usufrutuário, são igualmente recolhidos 
os seguintes dados:

a) Nacionalidade, se for estrangeiro e desde que indicado no título de identificação respetivo;
b) Data de nascimento;
c) Menoridade.

3 — Relativamente aos apresentantes dos pedidos de registo, são recolhidos os dados refe-
ridos no n.º 1, e ainda os seguintes:

a) Número da cédula profissional e domicílio profissional, quando aplicável;
b) Número internacional de identificação bancária e código internacional de identificação do 

banco, salvo se o apresentante não dispuser de conta bancária.

4 — São ainda sujeitos a tratamento automatizado os dados de contacto fornecidos pelo apre-
sentante, designadamente o endereço de correio eletrónico e o número de telefone, bem como, 
quando aplicável, os elementos de informação bancária relativa à forma de pagamento utilizada, 
ainda que respeitante a terceiros.

5 — Os dados referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 não são publicitados com 
o registo.

Artigo 27.º -C

1 — Os dados pessoais constantes da base de dados têm por suporte a identificação dos 
sujeitos ativos e passivos dos factos sujeitos a registo, bem como dos apresentantes do registo, e 
são recolhidos do formulário de modelo próprio apresentado pelos interessados e dos documentos 
por ele apresentados.

2 — Dos formulários a que se refere o número anterior devem constar as informações previstas 
no regime geral de proteção de dados pessoais.

3 — Os elementos de identificação dos sujeitos dos factos a ingressar no registo e do apre-
sentante do registo são confirmados através de consulta direta às bases de dados da identificação 
civil, do registo civil, do registo comercial e do ficheiro central de pessoas coletivas, nos termos e 
condições a definir pelo conselho diretivo do IRN, I. P., e sem prejuízo do disposto na legislação 
relativa à proteção de dados pessoais.

4 — A situação da inscrição de advogado, notário ou solicitador apresentante do registo é 
confirmada junto das respetivas entidades representativas, através de consulta direta às bases 
de dados daquelas entidades, em termos e condições a regular por protocolos a celebrar entre o 
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IRN, I. P., e a Ordem dos Advogados, a Ordem dos Notários e a Ordem dos Solicitadores e dos 
Agentes de Execução, respetivamente.

5 — A situação da inscrição de advogado, notário ou solicitador apresentante do registo pode, 
nos pedidos de registo apresentados eletronicamente, ser confirmada através do Sistema de Cer-
tificação de Atributos Profissionais nos termos do artigo 18.º -A da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, 
na sua redação atual, do artigo 51.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, e da Portaria n.º 73/2018, 
de 12 de março.

6 — O IRN, I. P., envia à Comissão Nacional de Proteção de Dados a cópia dos protocolos 
celebrados ao abrigo do número anterior, preferencialmente por via eletrónica.

Artigo 27.º -D

1 — A informação constante do registo automóvel, desde que respeite exclusivamente às 
características dos veículos e sem referência, neste caso, aos respetivos titulares, pode ser comu-
nicada a quaisquer entidades, públicas ou privadas.

2 — Os dados pessoais referentes à situação jurídica de qualquer veículo automóvel constantes 
da base de dados podem ser comunicados:

a) A qualquer pessoa que o solicite, nos termos previstos na legislação específica do registo 
de automóveis;

b) Aos organismos e serviços do Estado e demais pessoas coletivas de direito público, para 
prossecução das respetivas atribuições legais e estatutárias;

c) Às entidades judiciárias e policiais, para efeitos de investigação ou de instrução dos proces-
sos judiciais a seu cargo, desde que a informação não possa ou não deva ser obtida das pessoas 
a quem respeita;

d) Às entidades a quem incumba a fiscalização do cumprimento das disposições do Código da 
Estrada e legislação complementar, designadamente por linha de transmissão de dados, bem como 
às entidades a quem incumba a fiscalização do cumprimento das normas referentes à cobrança de 
portagens em infraestruturas rodoviárias, para prossecução exclusiva das respetivas atribuições;

e) A quaisquer outras entidades, mediante consentimento escrito dos seus titulares ou para 
proteção de interesses vitais destes.

3 — A informação pode ser divulgada para fins estatísticos, históricos ou de investigação 
científica, mediante autorização do responsável pela base de dados, desde que não possam ser 
identificáveis as pessoas a que respeita.

4 — Podem ainda ser fornecidas cópias da base de dados, de conteúdo total ou parcial da 
situação jurídica de cada veículo, em suporte físico ou suporte eletrónico, com respeito pelas con-
dições definidas no presente decreto -lei, mediante autorização do presidente do conselho diretivo 
do IRN, I. P.

5 — Os dados comunicados não podem ser transmitidos a terceiros, estando o acesso à base 
de dados sujeito ao pagamento dos respetivos encargos, sendo, porém, isento o acesso e consulta 
à base de dados efetuados pelas entidades previstas no n.º 1 do artigo seguinte.

Artigo 27.º -E

1 — Têm acesso à informação constante do registo de automóveis, através de linha de trans-
missão de dados, as entidades judiciárias, os órgãos de polícia criminal, a Autoridade Tributária e 
Aduaneira e o IMT, I. P.

2 — Aos serviços e entidades referidos nas alíneas b) e d) do n.º 2 do artigo anterior pode, 
ainda, ser autorizada a consulta através de linha de transmissão de dados, garantido o respeito 
pelas normas de segurança da informação e da disponibilidade técnica.

3 — A comunicação e a consulta previstas nos números anteriores estão condicionadas à 
celebração de protocolo com o IRN, I. P., que defina, face às atribuições legais ou estatutárias 
das entidades interessadas, os limites e condições das comunicações e consulta, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.
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4 — No caso previsto na alínea c) do n.º 2 do artigo anterior, a informação, quando não prestada 
por consulta em linha, depende da solicitação do magistrado ou da entidade policial legalmente 
competente, com indicação do processo no âmbito do qual é a informação solicitada, e pode ser 
efetuada mediante reprodução dos registos informáticos relativos ao veículo em causa.

5 — O acesso à base de dados deve obedecer às disposições gerais e especiais de proteção 
de dados pessoais constantes do RGPD, designadamente:

a) O respeito das finalidades para as quais foi autorizada a consulta, limitando o acesso ao 
estritamente necessário e não utilizando a informação para outros fins;

b) A não transmissão da informação a terceiros.

6 — (Revogado.)
7 — O IRN, I. P., envia à Comissão Nacional de Proteção de Dados os protocolos celebrados 

ao abrigo dos números anteriores, preferencialmente por via eletrónica.

Artigo 27.º -F

1 — Qualquer pessoa tem o direito de ser informada sobre os dados pessoais que lhe respeitem e 
a respetiva finalidade, bem como sobre a identidade e o endereço do responsável pela base de dados.

2 — A atualização e a correção de eventuais inexatidões realizam -se nos termos e pela forma 
prevista na legislação específica do registo de automóveis, sem prejuízo do disposto nos artigos 16.º 
a 18.º do RGPD.

Artigo 27.º -G

1 — Os dados pessoais podem ser conservados na base de dados durante cinco anos a contar 
da data do cancelamento do registo.

2 — Os dados pessoais podem ser conservados em ficheiro histórico durante 10 anos a contar 
da data da eliminação do registo da base de dados.

Artigo 27.º -H

1 — O presidente do conselho diretivo do IRN, I. P., e as entidades referidas nas alíneas b), 
c) e d) do n.º 2 do artigo 27.º -D devem adotar as medidas de segurança referidas no n.º 1 do ar-
tigo 32.º do RGPD.

2 — À base de dados devem ser conferidas as garantias de segurança necessárias a impedir 
a consulta, a modificação, a supressão, o aditamento ou a comunicação de dados por quem não 
esteja legalmente habilitado.

3 — Para efeitos de controlo de admissibilidade da consulta, 1 em cada 10 pesquisas efetuadas 
pelas entidades que tenham acesso à base de dados será registada informaticamente.

4 — As entidades referidas no n.º 1 obrigam -se a manter uma lista atualizada das pessoas auto-
rizadas a aceder às bases de dados.

Artigo 27.º -I

1 — A comunicação ou a revelação dos dados pessoais registados na base de dados só pode 
ser efetuada nos termos previstos no presente diploma.

2 — Os funcionários dos registos e do notariado, bem como as pessoas que, no exercício das 
suas funções, tenham conhecimento dos dados pessoais registados na base de dados do registo 
de automóveis, ficam obrigados a sigilo profissional, nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 58/2019, 
de 8 de agosto, que assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do RGPD.

Artigo 27.º -J

Todas as comunicações e notificações previstas no presente decreto -lei, bem como no De-
creto n.º 55/75, de 12 de fevereiro, podem ser efetuadas por via eletrónica, nos termos fixados por 
portaria do Ministro da Justiça.
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Artigo 28.º

1 — Na apresentação do pedido deve ser entregue, a título de preparo, a quantia provável 
do total da conta.

2 — O sujeito ativo dos factos é responsável pelo pagamento dos emolumentos e taxas.
3 — Quem apresenta o registo deve proceder à entrega das importâncias devidas, nestas se 

incluindo a sanção pecuniária pelo cumprimento tardio da obrigação de registar, sem prejuízo da 
responsabilidade imputada ao sujeito ativo.

4 — A falta de entrega da totalidade das quantias devidas a título de preparo determina, no 
caso de pedido efetuado presencialmente, a rejeição da apresentação, e, nos restantes casos, a 
notificação do apresentante para, no prazo de cinco dias, proceder à entrega das quantias em falta, 
sob pena de o ato ser recusado.

5 — O disposto na segunda parte do número anterior é igualmente aplicável quando o preparo 
venha a mostrar -se insuficiente ou quando tenha havido suprimento de deficiências nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 42.º -A do Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

6 — Os tribunais, no que respeita à comunicação das ações, decisões e outros procedimentos 
e providências judiciais sujeitas a registo, estão dispensados do pagamento prévio dos emolumentos 
e taxas, devendo estas quantias entrar em regra de custas.

Artigo 29.º

São aplicáveis, com as necessárias adaptações, ao registo de automóveis as disposições 
relativas ao registo predial, mas apenas na medida indispensável ao suprimento das lacunas da 
regulamentação própria e compatível com a natureza de veículos automóveis e das disposições 
contidas neste diploma e no respetivo regulamento.

Artigo 30.º

O presente diploma entra em vigor trinta dias após a data da sua publicação.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 12.º)

Republicação do Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro

REGULAMENTO DO REGISTO DE AUTOMÓVEIS

CAPÍTULO I

Livros, verbetes e arquivo

SECÇÃO I

Livros e verbetes

Artigo 1.º

Talonário de apresentações

(Revogado.)
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Artigo 2.º

Desdobramento do livro de registos e do talonário de apresentações

(Revogado.)

Artigo 3.º

Encadernação e numeração dos livros e talonários

(Revogado.)

Artigo 4.º

Legalização e selagem

(Revogado.)

Artigo 5.º

Organização dos verbetes

(Revogado.)

SECÇÃO II

Arquivos

Artigo 6.º

Arquivamento de documentos

1 — Os requerimentos e documentos que servem de base principal a atos de registo ou à 
emissão de segundas vias de certificados de matrícula devem ser arquivados em suporte eletrónico, 
nos termos a determinar por despacho do diretor -geral dos Registos e do Notariado.

2 — O arquivo em suporte eletrónico dos documentos determina a destruição dos exemplares 
existentes noutro suporte.

3 — Enquanto os requerimentos e documentos que serviram de base principal a atos de registo 
não forem arquivados em suporte eletrónico, o diretor -geral dos Registos e do Notariado determina, 
por despacho, a organização e suporte do arquivo.

4 — Os requerimentos destinados a obter certidões ou documentos análogos, bem como os 
documentos que tenham tido mera função acessória na realização dos registos, como os certifica-
dos de matrícula, são restituídos aos interessados.

Artigo 7.º

Substituição dos documentos arquivados

(Revogado.)

Artigo 8.º

Eliminação de documentos do arquivo eletrónico

1 — Sendo cancelada a matrícula de qualquer veículo, são eliminados do arquivo eletrónico os 
documentos e requerimentos que lhe respeitem, salvo se tiverem servido de base a algum registo 
que se encontre em vigor.

2 — Independentemente da circunstância prevista no número anterior, o diretor -geral dos 
Registos e do Notariado pode autorizar, nas condições que em cada caso vierem a ser estabele-
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cidas, a eliminação do arquivo eletrónico dos requerimentos e documentos arquivados há mais de 
20 anos.

CAPÍTULO II

Atos de registo em geral

SECÇÃO I

Requerentes

Artigo 9.º

Representação

1 — A regularidade da representação de pessoas coletivas para efeitos de apresentação de 
requerimento para registo é provada por qualquer meio idóneo.

2 — Presume -se que o signatário do requerimento ou declaração feita em nome do Estado 
ou de outra pessoa coletiva pública ou de quaisquer organismos oficiais é seu representante e tem 
poderes para o ato se a assinatura se mostrar autenticada com o respetivo selo branco.

3 — O disposto no n.º 1 deste artigo é aplicável, com as necessárias adaptações, à represen-
tação voluntária das pessoas singulares.

4 — O requerimento para registo pode ser subscrito por advogado, solicitador ou notário, cujos 
poderes de representação se presumem.

5 — O disposto no número anterior é aplicável à declaração de venda a que se refere a 
alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º

6 — Nos pedidos de registo de propriedade adquirida por contrato verbal de compra e venda 
subscritos por advogado, solicitador ou notário deve ser indicada a parte representada.

Artigo 10.º

Dispensa da prova da regular constituição das pessoas coletivas

É dispensada a prova da regular constituição das pessoas coletivas e das sociedades que 
intervenham em requerimentos ou documentos para serviços de registo.

SECÇÃO II

Requerimentos

Artigo 11.º

Requerimentos

1 — Os modelos de requerimento para atos de registo, bem como os dados que deles de-
vem constar, são aprovados por deliberação do conselho diretivo do Instituto dos Registos e 
Notariado, I. P. (IRN, I. P.).

2 — Os requerimentos de registo podem ser apresentados em suporte informático, nos termos 
a fixar por despacho do presidente do IRN, I. P.

Artigo 12.º

Dispensa de reconhecimento de assinaturas

1 — O reconhecimento das assinaturas é dispensado nos requerimentos destinados a obter 
certidões ou documentos análogos e, em geral, quando seja apresentado o bilhete de identidade do 
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signatário, ou este, estando presente, seja conhecido do conservador ou do ajudante, bem como, 
sendo estrangeiro ou nacional com residência habitual no estrangeiro, se identifique pela exibição 
do respetivo passaporte.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior os casos em que o reconhecimento deva 
conter a menção de alguma circunstância especial, salvo se esta for do conhecimento pessoal do 
conservador ou do ajudante.

3 — O reconhecimento previsto no número anterior pode igualmente ser dispensado quando 
o registo seja promovido através da Internet, com recurso a meios eletrónicos que permitam deter-
minar a identidade do interessado ou do apresentante, nos termos a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 9.º, é dispensado o reconhecimento da assinatura do 
representante de pessoa coletiva feita na presença do funcionário de registo, desde que a qualidade 
e poderes para o ato possam ser confirmados por acesso à base de dados do registo comercial.

Artigo 13.º

Requisitos formais

(Revogado.)

Artigo 14.º

Junção de verbetes e seu preenchimento

(Revogado.)

SECÇÃO III

Títulos de registo

Artigo 15.º

Emissão do título

(Revogado.)

Artigo 16.º

Passagem de novo título

(Revogado.)

Artigo 17.º

Modelo do título de registo

(Revogado.)

Artigo 18.º

Elementos a anotar no título

(Revogado.)

Artigo 19.º

Lançamento das anotações

(Revogado.)
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Artigo 20.º

Continuação das anotações em novo exemplar

(Revogado.)

Artigo 21.º

Substituição dos títulos deteriorados

(Revogado.)

Artigo 22.º

Extravio ou destruição de título

(Revogado.)

Artigo 23.º

Passagem de guia de substituição do título e livrete

(Revogado.)

SECÇÃO IV

Documentos

Artigo 24.º

Documentos para registo inicial de propriedade

1 — O registo inicial de propriedade de veículos importados, admitidos, montados, construídos 
ou reconstruídos em Portugal tem por base o requerimento respetivo e a prova do cumprimento 
das obrigações fiscais relativas ao veículo.

2 — Se a conservatória tiver acesso por via eletrónica à informação necessária à verificação 
do cumprimento das obrigações fiscais, é dispensada a apresentação da prova prevista na parte 
final do número anterior.

Artigo 25.º

Documentos para outros registos de propriedade

1 — O registo posterior de propriedade adquirida por contrato verbal de compra e venda pode 
ser efetuado em face de:

a) Requerimento subscrito pelo comprador e confirmado pelo vendedor, através de declaração 
de venda apresentada com o pedido de registo;

b) Requerimento subscrito conjuntamente pelo vendedor e pelo comprador;
c) Requerimento subscrito pelo vendedor, nos casos em que este seja entidade comercial que 

tenha por atividade principal a compra de veículos para revenda e proceda ao pedido de registo da 
propriedade adquirida em virtude de alienação de veículo no exercício dessa atividade, nos termos 
e com as limitações fixadas por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça;

d) Requerimento subscrito pelo vendedor, nos casos em que este seja entidade que, em virtude 
da sua atividade, proceda com caráter de regularidade à transmissão da propriedade de veículos, 
nos termos e com as limitações fixadas na portaria referida na alínea anterior;

e) Requerimento subscrito pelo vendedor, na sequência do exercício do direito de compra no 
fim do contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração registado, antes da caduci-
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dade do registo, acompanhado da fatura correspondente à venda respetiva ou de documento de 
quitação.

2 — O registo de propriedade fundado em facto diverso do previsto no número anterior tem 
por base um dos seguintes documentos:

a) Qualquer documento comprovativo de facto jurídico que importe o reconhecimento, a aqui-
sição ou divisão do direito de propriedade do veículo;

b) Certidão de decisão judicial, passada em julgado, proferida no processo civil ou penal em 
que, de modo expresso ou implícito, seja reconhecido o direito de propriedade do veículo a quem 
deva figurar como titular do registo.

3 — O registo de propriedade adquirida por via de sucessão hereditária é feito com base em 
certidão que prove ter sido instaurado o processo fiscal relativo à transmissão sucessória, da qual 
conste a indicação dos herdeiros e a identificação do veículo, ou em documento comprovativo da 
habilitação de herdeiros, desde que se mostrem pagos ou assegurados os direitos do fisco.

4 — Se todos os herdeiros o requererem, o registo referido no número anterior pode ser efe-
tuado apenas a favor de algum ou alguns deles.

5 — No caso de dispensa do registo de propriedade adquirida por via de sucessão hereditária, 
o adquirente do veículo deve instruir o respetivo pedido de registo de propriedade com um dos 
documentos mencionados no n.º 3.

6 — O registo de propriedade adquirida por doação pode ser efetuado em face de requerimento 
subscrito pelo donatário e confirmado pelo doador ou subscrito conjuntamente por ambos.

7 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1, na fatura ou no documento de quitação 
deve constar, para além da identificação do vendedor, o nome, a morada, o número de identificação 
fiscal do comprador, a matrícula do veículo e a data da venda.

Artigo 26.º

Falta de prova documental do consentimento de terceiro

1 — Não obsta ao registo de propriedade de veículo comprado ou vendido por menor a falta de 
prova documental do consentimento do seu representante legal, se o outro contraente declarar no 
requerimento apresentado que, apesar dessa circunstância, pretende que o registo seja lavrado.

2 — (Revogado.)

Artigo 27.º

Documento para registo de hipotecas voluntárias

O registo de hipoteca voluntária terá por base o documento comprovativo do respetivo contrato.

Artigo 27.º -A

Documento para o registo de afetação do veículo ao regime de aluguer sem condutor

O registo de afetação do veículo ao regime de aluguer sem condutor é efetuado com base 
em declaração do locador.

Artigo 27.º -B

Registo de ónus de intransmissibilidade e de tributação residual

1 — Os ónus de intransmissibilidade e de tributação residual previstos em legislação fiscal são 
registados em conformidade com o documento comprovativo do facto tributário que lhe dá origem.

2 — Se a conservatória tiver acesso por via eletrónica à informação necessária à definição e 
ao conteúdo dos ónus fiscais, é dispensada a prova exigida no número anterior.
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Artigo 27.º -C

Documento para registo de utilizador não proprietário

1 — O registo do utilizador não proprietário do veículo é efetuado em conformidade com a 
declaração do proprietário, usufrutuário ou locatário.

2 — Os utilizadores devem ser pessoas singulares, exceto se o proprietário, usufrutuário ou 
locatário for uma entidade da Administração Pública, ou se se tratar de herança indivisa.

3 — O registo de alteração dos dados do utilizador ou de extinção é em conformidade com a 
declaração do proprietário, do usufrutuário ou do locatário.

4 — O registo do utilizador caduca com a transmissão ou com a extinção do direito de quem 
o declarou.

Artigo 28.º

Documento para registo de extinção

1 — O registo de extinção de qualquer direito ou ato anteriormente registado efetua -se em 
face de documento comprovativo do facto a registar.

2 — É dispensada a apresentação de documento comprovativo da extinção se, tratando -se 
de hipoteca ou de reserva de propriedade, o requerente for o credor ou o reservador e o pedido for 
formulado presencialmente ou por via eletrónica.

Artigo 29.º

Documento para registo de alteração de nome, firma, residência ou sede

1 — A alteração do nome ou firma, bem como a mudança de residência ou sede, são registadas 
em conformidade com o pedido do interessado.

2 — A prova dos factos referidos nos números anteriores é feita por acesso às bases de dados 
da titularidade do IRN, I. P., por documento apresentado pelos interessados, ou por declaração, 
nos casos em que aquela prova não seja possível.

3 — (Revogado.)
4 — A alteração de morada pode ser requerida em simultâneo com o pedido de alteração de 

morada no âmbito do cartão de cidadão.

Artigo 30.º

Reconhecimento das assinaturas

(Revogado.)

CAPÍTULO III

Atos de registo

SECÇÃO I

Apresentações

Artigo 31.º

Apresentação prévia

1 — Nenhum direito ou facto relativo a veículos pode figurar no registo sem que seja efetuada 
a respetiva apresentação no Diário.
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2 — A apresentação gera um número de ordem a nível nacional, que determina a prioridade 
do registo.

3 — A cada facto deve corresponder uma apresentação distinta, ainda que no mesmo reque-
rimento possa ser pedido o registo de vários factos

Artigo 32.º

Rejeição da apresentação

Para além dos casos de rejeição da apresentação previstos na legislação subsidiariamente 
aplicável, a apresentação do pedido de registo pode ainda ser rejeitada quando for verificada a 
inviabilidade do registo requerido, ou, sendo o pedido efetuado presencialmente, não for paga a 
totalidade das quantias pedidas a título de preparo.

Artigo 33.º

Nota de apresentação

(Revogado.)

Artigo 34.º

Preparo

(Revogado.)

Artigo 35.º

Elementos da nota de apresentação

(Revogado.)

Artigo 36.º

Senhas de apresentação

(Revogado.)

Artigo 37.º

Conservatória intermediária

(Revogado.)

Artigo 38.º

Anotação de apresentação em conservatória intermediária

(Revogado.)

Artigo 39.º

Anotação da apresentação na conservatória competente para o ato requerido

(Revogado.)
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Artigo 40.º

Pedido de registo

1 — O pedido de registo pode ser efetuado presencialmente, por via eletrónica ou por correio.
2 — O pedido de registo por via eletrónica é regulado por portaria do membro do Governo 

responsável pela área da justiça.
3 — O pedido de registo pode ser remetido por correio simples, acompanhado dos documentos 

e dos emolumentos e demais encargos que se mostrem devidos.

Artigo 40.º -A

Distribuição

Independentemente da modalidade do pedido, sempre que esteja em causa o bom funciona-
mento dos serviços de registo pode, por despacho, o presidente do conselho diretivo do IRN, I. P., 
proceder à distribuição ou redistribuição dos pedidos de registo efetuados num determinado serviço 
de registo a outros serviços de registo.

Artigo 41.º

Domínio de aplicação das disposições desta secção

O disposto na presente secção é aplicável, com as necessárias adaptações, aos pedidos de 
segundas vias de certificados de matrícula.

SECÇÃO II

Registos

Artigo 42.º

Prazo em que devem ser requeridos

1 — O registo obrigatório deve ser requerido no prazo de 60 dias a contar da data do facto.
2 — Tratando -se de registo inicial de propriedade, o prazo referido no número anterior conta-

-se a partir da data de atribuição da matrícula.
3 — No caso de registo de propriedade adquirida por sucessão hereditária, o prazo a que se 

refere o n.º 1 conta -se a partir da data da partilha ou, no caso de esta não ocorrer, do termo do 
prazo fiscal para participação da transmissão de bens.

4 — (Revogado.)

Artigo 42.º -A

Suprimento de deficiências

1 — Sempre que possível, as deficiências do processo de registo devem ser supridas oficio-
samente com base nos documentos apresentados ou já existentes na conservatória ou por acesso 
direto à informação constante de bases de dados das entidades ou serviços da Administração 
Pública.

2 — Não sendo possível o suprimento das deficiências nos termos previstos no número an-
terior, o serviço de registo comunica este facto ao interessado por correio eletrónico, sempre que 
este forneça o respetivo endereço, ou por qualquer outro meio idóneo, para que, no prazo de cinco 
dias, proceda a tal suprimento, sob pena de o registo ser recusado.

3 — O registo não é recusado se as deficiências em causa respeitarem à omissão de docu-
mentos a emitir pelas entidades referidas no n.º 1 e a informação deles constante não puder ser 
obtida nos termos aí previstos, desde que o interessado tenha expressamente solicitado ao serviço 
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de registo, pessoalmente ou por escrito, e no prazo referido no número anterior, que diligencie pela 
sua obtenção diretamente às entidades ou serviços da Administração Pública.

4 — (Revogado.)
5 — Das decisões tomadas no âmbito do suprimento de deficiências não cabe recurso hie-

rárquico ou impugnação judicial.
6 — O suprimento de deficiências nos termos dos n.os 2 e 3 depende da entrega das quantias 

devidas.

Artigo 43.º

Prazo, ordem e conteúdo dos registos

1 — Os registos são lavrados no prazo de cinco dias, segundo a ordem da nota da apresen-
tação correspondente.

2 — O número de ordem e a data do registo serão para todos os efeitos os da apresentação 
que constitui sua parte integrante.

3 — No caso de uma conservatória não poder lavrar o ato por estarem pendentes sobre o 
mesmo veículo pedidos de registo anteriormente apresentados noutras conservatórias, deve co-
municar o facto para que tais registos sejam imediata e sucessivamente efetuados.

4 — O conteúdo do registo, designadamente quanto aos titulares e ao direito ou facto regis-
tado, é determinado pelo requerimento, pelos documentos que lhe tenham servido de base e pela 
informação a que a conservatória tenha acesso por via eletrónica, quando aplicável.

5 — A forma e menções dos registos são regulamentadas por deliberação do conselho diretivo 
do IRN, I. P.

Artigo 44.º

Pluralidade do objeto do registo

1 — Cada registo pode incidir sobre mais de um veículo.
2 — O disposto no número anterior não se aplica ao registo inicial, nem ao registo de proprie-

dade adquirida por contrato verbal de compra e venda.

Artigo 45.º

Como são lavrados os registos

(Revogado.)

Artigo 46.º

Registo de reserva de propriedade

A reserva de propriedade estipulada em contrato de alienação de veículo é registada na de-
pendência da inscrição de aquisição.

Artigo 46.º -A

Registo de afetação do veículo ao regime de aluguer sem condutor

1 — A afetação do veículo ao regime de aluguer sem condutor é registada autónoma ou ofi-
ciosamente na dependência do registo do direito do locador.

2 — A extinção da afetação do veículo ao regime previsto no número anterior determina o 
cancelamento do registo do facto.
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Artigo 46.º -B

Ónus de tributação residual e de intransmissibilidade

1 — Os ónus de tributação residual e de intransmissibilidade previstos na legislação fiscal são re-
gistados oficiosamente na dependência do registo do direito onerado, com menção do diploma e dis-
posição legal que preveem o ónus, bem como a referência aos termos inicial e final do respetivo prazo.

2 — A caducidade dos ónus fiscais deve ser anotada logo que verificada.

Artigo 46.º -C

Utilizador não proprietário

O registo do utilizador é efetuado autónoma ou oficiosamente, na dependência do registo de 
propriedade, do registo de usufruto, do registo de locação ou de aluguer por prazo superior a um ano.

Artigo 47.º

Registos sobre matrículas canceladas

1 — O cancelamento da matrícula, desde que comunicado pela entidade competente para 
tal ato, determina o cancelamento oficioso do registo de propriedade em vigor sobre o veículo, se 
sobre este não se encontrarem em vigor registos de ónus ou encargos.

2 — A comunicação referida no número anterior é dispensada sempre que a conservatória 
tiver acesso por via eletrónica a toda a informação necessária à verificação do cancelamento 
de matrícula, nos termos a definir por despacho do presidente do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P.

3 — A reposição ou renovação de matrícula anteriormente cancelada dá lugar a novo registo 
de propriedade.

4 — O registo de propriedade do veículo nas condições a que se refere o número anterior é 
equiparado ao registo inicial.

CAPÍTULO IV

Notas de registo

Artigo 48.º

Passagem de nota

(Revogado.)

CAPÍTULO V

Recusa do registo

Artigo 49.º

Casos especiais de recusa

Para além dos motivos de recusa previstos na legislação subsidiariamente aplicável, o ato de 
registo deve ser recusado:

a) (Revogada.);
b) Se o requerimento de registo ou os documentos que o instruam apresentem deficiências 

insupríveis e que impeçam a feitura do ato.
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Artigo 50.º

Despacho de recusa

(Revogado.)

Artigo 51.º

Indicação dos motivos de recusa

(Revogado.)

Artigo 52.º

Interposição do recurso

Independentemente da categoria funcional de quem pratica o ato, se houver interposição de 
recurso hierárquico ou contencioso, o despacho recorrido é submetido à apreciação do conservador 
para efeitos de sustentação ou reparação da decisão.

CAPÍTULO VI

Publicidade do registo

SECÇÃO I

Certidões e documentos análogos

Artigo 53.º

Legitimidade

Qualquer pessoa pode obter certidões ou cópias não certificadas dos atos de registo e dos 
documentos arquivados.

Artigo 54.º

Elementos que lhes devem servir de base — Certidões

(Revogado.)

Artigo 55.º

Forma que devem revestir as certidões

1 — As certidões e as cópias não certificadas podem ser emitidas por via eletrónica, por te-
lecópia ou em suporte de papel, nos termos fixados em despacho do presidente do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P.

2 — Faz, igualmente, prova para todos os efeitos legais e perante qualquer autoridade pública 
ou entidade privada a disponibilização da informação constante da certidão em sítio da Internet, em 
temos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.

3 — (Revogado.)
4 — Por cada processo de registo é disponibilizado gratuitamente, pelo período de três meses, 

o serviço referido no n.º 2.

Artigo 56.º

Certidões, fotocópias ou cópias de documentos

(Revogado.)
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Artigo 57.º

Preparo

1 — Os requerimentos destinados a obter a passagem de certidões ou documentos análogos, 
quando não isentos, devem ser acompanhados, a título de preparo, da importância equivalente 
aos correspondentes encargos.

2 — Os pedidos não acompanhados da totalidade do montante devido a título de preparo são 
rejeitados.

SECÇÃO II

Informações

Artigo 58.º

Informação prestada às autoridades e repartições públicas

(Revogado.)

Artigo 59.º

Informação prestada a particulares

(Revogado.)

SECÇÃO III

Comunicações obrigatórias

Artigo 60.º

Registos a comunicar

(Revogado.)

Artigo 61.º

Como são feitas as comunicações

(Revogado.)

SECÇÃO IV

Disposições diversas

Artigo 62.º

Modelos de impressos

Compete ao diretor -geral dos Registos e do Notariado aprovar os modelos de requerimentos 
previstos neste decreto -lei.

Artigo 63.º

Fornecimento de impressos

(Revogado.)
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Artigo 64.º

Preenchimento de impressos pelos serviços

(Revogado.)

Artigo 65.º

Excesso de preparo

(Revogado.)

Artigo 66.º

Transferência de selo dos livros de modelo antigo

(Revogado.)

Artigo 67.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor trinta dias após a data da sua publicação.

112512559 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 112/2019

de 16 de agosto

Sumário: Altera o regime jurídico dos medicamentos de uso humano.

A salvaguarda do princípio geral de acesso ao medicamento é um dever do Estado, bem 
como de todos aqueles que intervêm no circuito do medicamento, e assumem responsabilidades 
de interesse público.

Em Portugal, à semelhança do que acontece em vários países europeus, assiste -se a perturba-
ções no abastecimento de medicamentos, o que tem vindo a suscitar, nos vários Estados -Membros, 
medidas que visam a melhoria dos instrumentos de governação, bem como o reforço dos meca-
nismos de regulação, designadamente através da introdução de medidas de transparência, como 
forma de promover o primado do dever de serviço público essencial e uma cultura de prestação 
de contas perante a sociedade.

Os problemas verificados a nível europeu, bem como as preocupações manifestadas pelos 
vários órgãos da União Europeia, impõem a reformulação do quadro regulatório vigente a nível 
nacional. Com efeito, à semelhança do que foi efetuado em países da União Europeia, importa 
clarificar as esferas de intervenção de todos e cada um dos intervenientes na cadeia de abasteci-
mento do mercado, reforçando as suas responsabilidades no âmbito da garantia do serviço público 
essencial de acesso ao medicamento.

O acesso atempado aos medicamentos constitui uma das vertentes relevantes do direito 
fundamental à saúde e deve ser feito de forma universal, cobrindo todo o território nacional, não 
podendo ser limitado pelos titulares de autorização de introdução de medicamento no mercado, 
pelos distribuidores por grosso ou pelas farmácias e demais entidades ou pessoas habilitadas a 
dispensar medicamentos ao público.

O INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED, I. P.), deve assegurar a regulação e a supervisão das atividades de produção, garan-
tindo o acesso dos cidadãos a medicamentos e produtos de saúde de qualidade, eficazes e seguros.

Compete ao INFARMED, I. P., avaliar, de forma permanente e contínua, as condições de aces-
sibilidade aos medicamentos, em termos qualitativos e quantitativos, com vista a uma melhoria da 
monitorização do mercado do medicamento em Portugal, da clarificação das responsabilidades dos 
titulares de autorização de introdução no mercado e dos distribuidores, quanto à obrigação de for-
necimento contínuo do mercado do medicamento, de forma a minimizar ruturas de fornecimento.

Com este desígnio de contribuir para um melhor acesso aos medicamentos por todos os ci-
dadãos e para uma gestão das situações de indisponibilidade de forma mais eficiente e integrada, 
prevenindo a sua ocorrência ou minimizando o impacto no cidadão, introduzem -se, com o presente 
decreto -lei, diversas alterações ao atual regime de fornecimento de medicamentos que visam, 
nomeadamente, definir e clarificar os procedimentos e as responsabilidades (internas e externas) 
nas diferentes fases de gestão da indisponibilidade do medicamento, reforçando o papel de cada 
um destes intervenientes no circuito do medicamento.

Com as presentes alterações reforça -se ainda a importância de um maior envolvimento de 
todos os intervenientes no circuito do medicamento, especialmente dos titulares de autorização de 
introdução no mercado, distribuidores por grosso e locais de dispensa (farmácias, locais de venda 
de medicamentos não sujeitos a receita médica e hospitais).

O INFARMED, I. P., participou na elaboração das normas constantes do presente decreto -lei.
Foram ouvidas a Ordem dos Farmacêuticos, a Associação Portuguesa de Farmacêuticos 

Hospitalares, a Associação de Farmácias de Portugal, a Associação Portuguesa de Importadores 
e Exportadores de Medicamentos, a Associação de Distribuidores Farmacêuticos, Associação 
Nacional dos Importadores Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, 
a Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, a Associação Nacional das 
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Farmácias, a Associação Portuguesa de Medicamentos Genéricos e Biossimilares, a Associação 
Portuguesa da Indústria Farmacêutica e a Autoridade da Concorrência.

Foi promovida a audição da Ordem dos Médicos.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à décima segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2006, de 
30 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 182/2009, de 7 de agosto, 64/2010, de 9 de junho, e 
106 -A/2010, de 1 de outubro, pelas Leis n.os 25/2011, de 16 de junho, 62/2011, de 12 de dezembro, 
e 11/2012, de 8 de março, pelos Decretos -Leis n.os 20/2013, de 14 de fevereiro, e 128/20013, de 
5 de setembro, pela Lei n.º 51/2014, de 25 de agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 5/2017, de 6 de 
janeiro, e 26/2018, de 24 de abril, que estabelece o regime jurídico a que obedece a autorização de 
introdução no mercado e suas alterações, o fabrico, a importação, a exportação, a comercialização, 
a rotulagem e informação, a publicidade, a farmacovigilância e a utilização dos medicamentos para 
uso humano e respetiva inspeção, incluindo, designadamente, os medicamentos homeopáticos, os 
medicamentos radiofarmacêuticos e os medicamentos tradicionais à base de plantas.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto

Os artigos 3.º, 6.º, 9.º, 12.º, 29.º, 60.º, 94.º, 95.º, 96.º, 97.º, 98.º, 100.º, 101.º, 101.º -B, 120.º -A 
e 179.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto, na sua redação atual, passam a ter a se-
guinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — [...]:

a) «Abastecimento do mercado», o fornecimento, adequado e contínuo, de medicamentos em 
todo o território nacional, pelas e às entidades legalmente autorizadas;

b) [Anterior alínea a).]
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
k) [Anterior alínea j).]
l) [Anterior alínea k).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) «Distribuição paralela», distribuição de um medicamento, autorizado por procedimento 

comunitário centralizado, de um Estado -Membro para outro, por um distribuidor independente do 
titular de autorização de introdução no mercado.

q) [Anterior alínea o).]
r) [Anterior alínea p).]
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s) [Anterior alínea q).]
t) [Anterior alínea r).]
u) [Anterior alínea s).]
v) [Anterior alínea t).]
w) [Anterior alínea u).]
x) [Anterior alínea v).]
y) [Anterior alínea w).]
z) «Falta de um medicamento», indisponibilidade pontual de uma determinada apresentação 

de um medicamento que se encontra comercializado no mercado nacional, que se traduz numa 
inviabilidade de satisfazer uma prescrição;

aa) [Anterior alínea x).]
bb) [Anterior alínea y).]
cc) [Anterior alínea z).]
dd) [Anterior alínea aa).]
ee) [Anterior alínea bb).]
ff) [Anterior alínea cc).]
gg) [Anterior alínea dd).]
hh) [Anterior alínea ee).]
ii) [Anterior alínea ff).]
jj) [Anterior alínea gg).]
kk) [Anterior alínea hh).]
ll) [Anterior alínea ii).]
mm) [Anterior alínea jj).]
nn) [Anterior alínea kk).]
oo) [Anterior alínea ll).]
pp) [Anterior alínea mm).]
qq) [Anterior alínea nn).]
rr) [Anterior alínea oo).]
ss) [Anterior alínea pp).]
tt) [Anterior alínea qq).]
uu) [Anterior alínea rr).]
vv) [Anterior alínea ss).]
ww) [Anterior alínea tt).]
xx) [Anterior alínea uu).]
yy) [Anterior alínea vv).]
zz) [Anterior alínea ww).]
aaa) [Anterior alínea xx).]
bbb) [Anterior alínea yy).]
ccc) [Anterior alínea zz).]
ddd) [Anterior alínea aaa).]
eee) [Anterior alínea bbb).]
fff) [Anterior alínea ccc).]
ggg) [Anterior alínea ddd).]
hhh) [Anterior alínea eee).]
iii) [Anterior alínea fff).]
jjj) [Anterior alínea ggg).]
kkk) [Anterior alínea hhh).]
lll) [Anterior alínea iii).]
mmm) [Anterior alínea jjj).]
nnn) [Anterior alínea kkk).]
ooo) [Anterior alínea lll).]
ppp) [Anterior alínea mmm).]
qqq) [Anterior alínea nnn).]
rrr) [Anterior alínea ooo).]
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sss) [Anterior alínea ppp).]
ttt) «Rutura», indisponibilidade temporária, potencial ou real, resultante da incapacidade de 

fornecimento regular e contínuo por parte de um titular de autorização de introdução de uma de-
terminada apresentação de um medicamento no mercado nacional;

uuu) [Anterior alínea qqq).]
vvv) [Anterior alínea rrr).]
www) [Anterior alínea sss).]
xxx) [Anterior alínea uuu).]
yyy) [Anterior alínea vvv).]
zzz) [Anterior alínea www).]

2 — Em caso de dúvida e quando, de acordo com a globalidade das suas características, um 
determinado produto possa ser abrangido pela definição de medicamento, nos termos do disposto 
na alínea kk) do número anterior, aplicam -se as disposições do presente decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto na alínea iii) do n.º 1, é aceite qualquer farmacopeia ou formulário 
reconhecido em Portugal, neles se incluindo as farmacopeias e formulários oficiais aprovados ou 
reconhecidos pelo órgão máximo do INFARMED, I. P.

4 — [...].

Artigo 6.º

[...]

1 — A garantia de acesso aos medicamentos constitui um dever de serviço público essencial, 
que incide sobre todo o território nacional, não podendo ser limitado pelos titulares de autorização 
de introdução no mercado, ou de registo, de um medicamento, pelos distribuidores por grosso ou 
pelas farmácias e demais entidades e pessoas habilitadas a dispensar medicamentos ao público.

2 — Os fabricantes, titulares de autorização de introdução no mercado, importadores, distri-
buidores por grosso, farmácias de oficina, serviços farmacêuticos hospitalares e locais autorizados 
a vender medicamentos não sujeitos a receita médica estão obrigados a fornecer, a dispensar ou a 
vender os medicamentos que lhes sejam solicitados, nas condições previstas no presente decreto-
-lei e na demais legislação aplicável.

3 — Os responsáveis pelo fabrico, titulares de autorização de introdução no mercado, distribui-
ção, venda e dispensa de medicamentos têm de respeitar o princípio da continuidade do serviço à 
comunidade, designadamente diligenciando, junto de qualquer interveniente do circuito do medica-
mento, no sentido de garantir a satisfação da prescrição ou pedido de fornecimento apresentado.

4 — São proibidas quaisquer práticas negociais abusivas em todo o circuito do medicamento 
que atentem contra a transparência e o equilíbrio nas relações entre as várias entidades, públicas e 
privadas, as quais possam, de forma direta ou indireta, afetar o dever de serviço público essencial 
de garantia de acesso aos medicamentos previsto no n.º 1.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, é proibida, designadamente, a prática de 
condições discriminatórias de aquisição ou venda de medicamentos, nomeadamente quando tal 
prática se traduza na recusa unilateral, direta ou indireta, de abastecimento de produto encomen-
dado ou na aplicação de diferentes prazos de execução dos pedidos.

Artigo 9.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Sem prejuízo das demais informações e notificações previstas no presente decreto -lei, 

os titulares de autorização de introdução no mercado, os distribuidores por grosso, as farmácias 
e outras entidades legalmente habilitadas a dispensar medicamentos ao público devem notificar 
o INFARMED, I. P., das faltas de medicamentos, nos termos, forma e prazo fixados pelo órgão 
máximo do INFARMED, I. P.
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4 — Para além da obrigação de notificação prevista no artigo anterior, os titulares de autori-
zação de introdução no mercado devem notificar o INFARMED, I. P., das ruturas de medicamentos 
no mercado nacional.

Artigo 12.º

Registo de entidades autorizadas

1 — O INFARMED, I. P., publica e mantém atualizados, designadamente no seu sítio na Inter-
net, registos nacionais de fabricantes, distribuidores por grosso e intermediários de medicamentos, 
farmácias, locais de venda de medicamentos não sujeitos a receita médica, fabricantes, importadores 
e distribuidores por grosso de substâncias ativas.

2 — [...].

Artigo 29.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 e do artigo 6.º, o dever de abastecimento 

do mercado determina a obrigação de fornecimento de medicamentos aos demais intervenientes 
no mercado do medicamento, de modo contínuo e nas quantidades necessárias para satisfazer de 
forma permanente as necessidades dos doentes no território nacional.

7 — Para efeitos do disposto no número anterior, o titular de autorização de introdução no 
mercado deve assegurar a satisfação das encomendas dos distribuidores por grosso que disponham 
de pedidos de fornecimento por parte de farmácias e serviços farmacêuticos hospitalares nacionais, 
não podendo recusar o fornecimento de medicamentos que lhe sejam solicitados.

8 — Para efeitos dos números anteriores, o titular de autorização de introdução no mercado 
deve monitorizar, de forma regular, as necessidades do mercado e o fornecimento por si realizado, 
devendo manter uma comunicação permanente com os diferentes intervenientes da cadeia de 
abastecimento.

9 — A obrigação prevista no número anterior é independente e complementar da obrigação 
de fornecimento adequado e contínuo que recai sobre os titulares de autorização de introdução 
no mercado.

10 — Após a notificação a que se refere a alínea e) do n.º 1, sempre que se verifique um 
potencial risco para a saúde pública, o INFARMED, I. P., pode solicitar ao titular de autorização 
de introdução no mercado o envio do plano de prevenção de escassez, em termos a definir pelo 
órgão máximo do INFARMED, I. P.

11 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1, o titular de autorização introdução no mer-
cado dispõe, designadamente, de todos os meios técnicos, logísticos e humanos para assegurar o 
fornecimento e abastecimento dos distribuidores por grosso de forma permanente e contínua com 
vista a permitir o cumprimento das obrigações previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 100.º

Artigo 60.º

[...]

1 — [...].
2 — O exercício de funções de diretor técnico é incompatível, nomeadamente com o exercício 

de qualquer das seguintes funções:

a) Diretor técnico de distribuidor por grosso de medicamentos, salvo se tal exercício for de-
sempenhado nas mesmas instalações e pela mesma entidade legal;
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b) Diretor técnico de farmácia de oficina ou seu substituto;
c) Responsável técnico de local de venda de medicamentos não sujeitos a receita médica;
d) Diretor ou responsável técnico de serviços farmacêuticos hospitalares, públicos ou privados.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 94.º

Distribuição por grosso

1 — O exercício da atividade de distribuição por grosso de medicamentos tem como função 
principal a garantia do abastecimento adequado e contínuo do mercado nacional.

2 — A atividade de distribuição por grosso de medicamentos depende sempre de autorização 
do INFARMED, salvo nos casos previstos no artigo 95.º

3 — A autorização referida no número anterior detalha as atividades de distribuição para as 
quais a entidade está autorizada e as instalações a partir das quais é exercida, de acordo com o 
formato europeu aplicável, podendo ser exercida a título principal ou acessório nos termos dos 
artigos 94.º -A e 94.º -B, por:

a) Distribuidor no mercado nacional;
b) Operador logístico;

4 — São sujeitas a comunicação, no prazo de 30 dias úteis a contar do facto que lhes deu origem:

a) Qualquer modificação aos elementos constantes da autorização mencionada nos n.os 2 e 3;
b) O início, suspensão e cessação da atividade de distribuição.

Artigo 95.º

[...]

1 — Os titulares de uma autorização de fabrico concedida ao abrigo do presente decreto -lei 
estão dispensados de obter a autorização prevista no artigo 94.º para a distribuição dos medica-
mentos por si fabricados.

2 — [...].
3 — Os titulares de uma autorização de introdução no mercado concedida ao abrigo do 

presente decreto -lei, ou os seus representantes locais, estão dispensados de obter a autorização 
prevista no artigo 94.º para a distribuição dos medicamentos de que são titulares, desde que o 
exercício daquela atividade seja efetuado por distribuidor por grosso com autorização para exercer 
a referida atividade.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 96.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) Número de identificação de pessoa coletiva ou número de identificação fiscal;
c) [...];
d) [...].

2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
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c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [Revogada.];
h) Cópia do contrato celebrado com a entidade responsável pela implementação e operação 

do sistema nacional de verificação de medicamentos, com produção de efeitos condicionada à 
emissão da autorização de distribuição, caso o requerente pretenda vir a distribuir os medicamentos 
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 105.º -A.

3 — [...].

Artigo 97.º

[...]

1 — O exercício da atividade de distribuição por grosso de medicamentos apenas é autorizado 
no caso de o interessado dispor, em território nacional, de:

a) Direção técnica;
b) Instalações e equipamentos adequados e com capacidade para assegurar o armazenamento 

de acordo com as condições de conservação e distribuição dos medicamentos.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Quando esteja em causa um pedido de autorização de distribuição por grosso para ins-

talações já autorizadas para o exercício da atividade referida na alínea b) do n.º 3 do artigo 94.º, é 
dispensada a realização da vistoria referida nos números anteriores.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 98.º

[...]

1 — [...].
2 — A autorização especifica as instalações a partir das quais é efetuada a distribuição de 

medicamentos.
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].

Artigo 100.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) Dispor permanentemente de medicamentos em quantidade e variedade suficientes para 

garantir o fornecimento adequado e contínuo das farmácias, serviços farmacêuticos hospitalares 
e demais entidades legalmente autorizadas para a aquisição, venda e dispensa de medicamentos 
em território nacional, de forma a garantir, de forma prioritária, a satisfação das necessidades dos 
doentes;
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d) [...];
e) [...];
f) [...]:

i) [...];
ii) [...]; ou
iii) [...];

g) Distribuir exclusivamente os medicamentos a farmácias e serviços farmacêuticos hospitalares, 
a outros distribuidores por grosso de medicamentos, a entidades autorizadas a adquirir diretamente 
medicamentos ou a locais de venda registados junto do INFARMED, I. P., nos termos do disposto 
no Decreto -Lei n.º 134/2005, de 16 de agosto, na sua redação atual, que estabelece o regime da 
venda de medicamentos não sujeitos a receita médica fora das farmácias;

h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) [...].
m) Assegurar que a distribuição de medicamentos para mercado internacional ou para outro 

distribuidor só pode ser efetuada desde que esteja garantida a satisfação integral dos pedidos 
de abastecimento de medicamentos efetuados pelas entidades legalmente autorizadas a venda, 
dispensa e administração de medicamentos no mercado nacional;

n) Possuir registos informatizados de todos os pedidos recebidos de fornecimento de medi-
camentos, satisfeitos e não satisfeitos, realizados, designadamente, por distribuidores por grosso 
de medicamentos, farmácias, serviços farmacêuticos hospitalares e demais entidades legalmente 
autorizadas para a venda e dispensa de medicamentos, contendo a seguinte informação sobre 
cada pedido:

i) Entidade requerente;
ii) Data;
iii) Nome e número de registo dos medicamentos;
iv) Quantidades de medicamentos;
v) Quantidades de medicamento fornecidas e respetivo lote;
vi) Quantidades de medicamento não fornecidas.

2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) Uma lista de medicamentos cuja exportação, ou distribuição para outros Estados membros 

da União Europeia é temporariamente suspensa por razões de proteção e garantia de saúde pública, 
tendo em conta a informação resultante da monitorização da indisponibilidade do medicamento, 
com base em critérios objetivos, transparentes e proporcionais.

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — As boas práticas de distribuição de medicamentos de uso humano e as boas práticas de 

distribuição de substâncias ativas são aprovadas por regulamento do INFARMED, I. P., tendo em 
consideração as diretrizes aprovadas pela Comissão Europeia.
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Artigo 101.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Em casos devidamente justificados por razões de saúde pública, o INFARMED, I. P., 

pode revogar ou suspender de imediato a autorização de distribuição por grosso de medicamentos, 
dispensando, neste caso, o prazo e procedimentos previstos nos números anteriores.

5 — As decisões adotadas nos termos do presente artigo são devidamente fundamentadas e 
notificadas ao titular da autorização, para os devidos efeitos legais.

6 — [Anterior n.º 5.]

Artigo 101.º -B

[...]

1 — As pessoas que se dedicam à intermediação de medicamentos devem cumprir, com as 
necessárias adaptações, o disposto nas alíneas a), e), f), i), k) e l) do n.º 1 e no n.º 5 do artigo 100.º

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 120.º -A

[...]

1 — As farmácias e outras entidades habilitadas a dispensar medicamentos ao público devem, 
no limite das suas responsabilidades, respeitar o princípio da continuidade do serviço à comunidade, 
devendo dispensar os medicamentos que lhe sejam solicitados pelos utentes.

2 — (Anterior n.º 1.)
3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 179.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) qualquer situação, imposta legal ou judicialmente ao titular da autorização ou registo, que 

impeça o cumprimento das obrigações previstas no presente decreto -lei.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
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6 — [...].
7 — [...].
8 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a suspensão da autorização não afeta 

a sua validade durante o período em que a mesma se mantiver.
9 — (Anterior n.º 8.)»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto

São aditados ao Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto, na sua redação atual, os arti-
gos 94.º -A, 94.º -B, 95.º -A e 102.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 94.º -A

Distribuidor no mercado nacional

1 — O distribuidor por grosso de medicamentos no mercado nacional está sujeito ao cumpri-
mento das obrigações previstas na presente secção e às obrigações previstas no artigo 6.º

2 — A atividade de distribuição no mercado nacional é exercida por entidades independentes 
dos titulares de autorização de introdução no mercado, que detêm um conjunto abrangente de 
medicamentos, constituído de tal forma que garante um sistema de fornecimento contínuo e per-
manente de medicamentos às farmácias, serviços farmacêuticos hospitalares e locais autorizados 
a vender medicamentos não sujeitos a receita médica.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o distribuidor por grosso no mercado nacional 
deve criar e conservar um stock mínimo e garantir o abastecimento do mercado tão breve quanto 
possível, nos termos, forma e prazo fixados em regulamento do INFARMED, I. P.

Artigo 94.º -B

Operador logístico

1 — O operador logístico é a pessoa singular ou coletiva que presta serviços de natureza 
logística e exerce a atividade de distribuição por grosso de medicamentos para uso humano por 
conta de fabricante ou titular de autorização de introdução no mercado, devidamente registados 
junto do INFARMED, I. P., mediante a celebração de contrato.

2 — Ao operador logístico não se aplica o disposto nas alíneas b), c), e), f), g), h), i), m) e n) do 
n.º 1 e nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 100.º, sem prejuízo das demais obrigações previstas na presente 
secção que recaem sobre os distribuidores por grosso e titulares de autorização de introdução no 
mercado que com ele contratem.

3 — A celebração do contrato previsto nos números anteriores não dispensa o cumprimento 
das boas práticas de distribuição e outras obrigações estabelecidas no presente decreto -lei e res-
petiva regulamentação em relação às atividades contratadas.

Artigo 95.º -A

Registo de distribuição por grosso por titulares de autorização de introdução no mercado

1 — As entidades que preenchem os requisitos do n.º 3 do artigo 95.º devem requerer o registo 
da sua atividade de distribuição junto do INFARMED, I. P.

2 — O registo é requerido, por meios eletrónicos, em local apropriado no sítio na Internet do 
INFARMED, I. P., e deve incluir os seguintes elementos:

a) Nome ou firma e domicílio ou sede do requerente;
b) Número de identificação de pessoa coletiva ou número de identificação fiscal;
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c) Identificação do diretor técnico, responsável pela atividade de distribuição por grosso do 
titular de autorização no mercado;

d) Localização do estabelecimento onde será exercida a atividade.
e) Cópia do contrato com o distribuidor operador logístico que assegura a armazenagem dos 

medicamentos.

3 — São sujeitas a comunicação, no prazo de 30 dias úteis a contar do facto que lhes deu 
origem:

a) Qualquer modificação às condições da dispensa da autorização a que se refere o n.º 2 do 
artigo 95.º;

b) Qualquer modificação aos elementos constantes do registo da sua atividade de distribuição.

4 — O INFARMED publicita no seu sítio na Internet a lista das entidades registadas, bem como 
os respetivos certificados do registo.

Artigo 102.º -A

Distribuição paralela

1 — A distribuição de um medicamento, autorizado por procedimento europeu centralizado, 
de um Estado -Membro para outro, por um distribuidor independente do titular de autorização de 
introdução no mercado, obedece ao disposto na presente secção, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes e na legislação da União Europeia aplicável nesta matéria.

2 — Ao medicamento objeto de autorização de distribuição paralela aplica -se o regime de 
preços e de comparticipação em vigor.»

Artigo 4.º

Alteração ao anexo I ao Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto

A parte III do anexo I ao Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto, na sua redação atual, 
é alterado com a redação constante do anexo ao presente decreto -lei e do qual faz parte inte-
grante.

Artigo 5.º

Norma transitória

1 — As entidades detentoras de autorização para o exercício da atividade de distribuição por 
grosso de medicamentos, concedida ao abrigo das normas vigentes até à data de entrada em 
vigor do presente decreto -lei, dispõem de um prazo de 180 dias para, ao abrigo do disposto nos 
artigos 94.º a 96.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de junho, na redação que lhe é conferida 
pelo presente decreto -lei, solicitarem junto do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P., a atualização das autorizações ou registos.

2 — O não cumprimento do prazo previsto no número anterior implica a suspensão da autori-
zação até à sua atualização, por um prazo máximo de 120 dias, findo o qual a autorização caduca 
automaticamente.

Artigo 6.º

Norma revogatória

É revogada a alínea g) do n.º 2 do artigo 96.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto, 
na sua redação atual.
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Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de agosto de 2019. — Augusto Ernesto 
Santos Silva — Augusto Ernesto Santos Silva — António Manuel Veiga dos Santos Mendonça 
Mendes — Anabela Damásio Caetano Pedroso — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor — Tiago Brandão Rodrigues — José António Fonseca Vieira 
da Silva — Francisco Ventura Ramos.

Promulgado em 6 de agosto de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 12 de agosto de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

«ANEXO I

[...]

PARTE III

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
Esta secção estabelece disposições específicas quanto à aplicação dos módulos 3 e 4 aos 

medicamentos homeopáticos, conforme definidos na alínea ww) do n.º 1 do artigo 3.º
[...]

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...].

4 — [...].
5 — [...].»

112519955 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 138/2019

Sumário: Autoriza vários organismos da área do trabalho, solidariedade e segurança social a 
realizarem despesa relativa à aquisição de serviços de vigilância e segurança.

A Unidade Ministerial de Compras do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
pretende proceder à abertura de um procedimento para contratação de serviços de vigilância e 
segurança por um período de vinte e quatro meses, para os anos de 2019 a 2021, para diversos 
organismos e serviços sob tutela do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social.

Os encargos orçamentais decorrentes da contratação dos serviços referidos estimam -se em 
€ 20 797 211, a repartir pelos anos de 2019, 2020 e 2021. Importa, assim, autorizar a realização 
desta despesa.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar as entidades referidas no anexo à presente resolução, que dela faz parte in-
tegrante, a realizar a despesa relativa à aquisição de serviços de vigilância e segurança, através 
de concurso público com anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, e a assumir os encargos 
plurianuais daí decorrentes, até ao montante global de € 20 797 211, a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos com a despesa referida no número anterior não podem ex-
ceder, em cada ano económico, os montantes indicados no anexo à presente resolução, aos quais 
acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — Estabelecer que os montantes fixados para cada ano económico podem ser acrescidos 
do saldo apurado no ano que antecede.

4 — Determinar que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução são satisfeitos 
pelas verbas adequadas, inscritas e a inscrever, no orçamento de cada uma das entidades referidas 
no anexo à presente resolução.

5 — Delegar no Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, com faculdade de 
subdelegação, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de agosto de 2019. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto 
Ernesto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

ANEXO

(a que se referem os n.os 1, 2 e 4) 

(em euros)

Entidade adjudicante 2019 2020 2021 2022 Valor Total
(sem IVA)

Autoridade para as Condições do Traba-
lho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 103,02 145 236,20 121 030,16 12 103,02 290 472,40

Casa Pia de Lisboa, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . 40 887,10 490 645,13 449 758,03 0 981 290,26
Direção -Geral da Segurança Social . . . . . . 2 623,57 31 482,87 28 859,30 0 62 965,74
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(em euros)

Entidade adjudicante 2019 2020 2021 2022 Valor Total
(sem IVA)

Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 542 804,11 6 532 58,81 5 988 62,25 0 13 063 925,17

Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 152,72 217 832,64 181 527,20 18 52,72 435 665,28

Inspeção -Geral do Ministério do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social  . . . . . 2 119,05 25 428,60 23 309,55 0 50 857,20

Instituto de Informática, I. P. . . . . . . . . . . . . 10 585,53 127 026,41 116 440,87 0 254 052,81
Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. 2 927,76 35 133,21 32 205,44 0 70 266,41
Instituto da Segurança Social, I. P.. . . . . . . 219 733,28 2 636 99,46 2 417 66,16 0 5 273 98,90
Programa Operacional Temático Inclusão 

Social e Emprego . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 971,15 71 653,77 65 682,62 0 143 307,54
Secretaria -Geral do Ministério do Trabalho, 

Solidariedade e Segurança Social  . . . . . 7 117,05 85 404,65 78 287,59 0 170 809,29

Total Geral. . . . . . . . . . 865 024,34 10 399 401,75 9 502 529,17 30 255,74 20 797 211,00

 112513303 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 37/2019

Sumário: Retifica a Portaria n.º 241-A/2019, de 31 de julho, da Justiça, Infraestruturas e Habita-
ção, que aprova o modelo de certificado de matrícula em suporte de cartão e procede à 
alteração da Portaria n.º 1135-B/2005, de 31 de outubro, na redação dada pela Portaria 
n.º 165-A/2010, de 16 de março — Documento Único Automóvel (DUA), publicada no 
Diário da República, 1.ª série, 1.º suplemento, n.º 145, de 31 de julho de 2019.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março, declara -se que 
a Portaria n.º 241 -A/2019, publicada no Diário da República, 1.ª série, 1.º suplemento, n.º 145, de 
31 de julho, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retificam:

No anexo da Portaria:

Onde se lê:

«Código de duas dimensões (2D), em formato ‘UniQode’, contendo toda a informação especí-
fica do modelo de certificado mencionado no artigo 1.º da Portaria n.º 165 -A/2010, de 16 de março, 
precedida dos respetivos códigos comunitários harmonizados;

QRCode e a indicação do site do IRN, onde se pode obter gratuitamente a APP do ‘UniQode’».

deve ler -se:

«Código de duas dimensões (2D), em formato ‘UniQode’, contendo toda a informação especí-
fica do modelo de certificado mencionado no artigo 1.º da Portaria n.º 165 -A/2010, de 16 de março, 
precedida dos respetivos códigos comunitários harmonizados;

QRCode».

Nestes termos, na parte relativa à imagem do cartão do certificado de matrícula:

Onde se lê:

Frente do certificado de matrícula 
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 Verso do certificado de matrícula 

  
 deve ler -se:

Frente do certificado de matrícula 

  
 Verso do certificado de matrícula 

  
 Secretaria -Geral, 13 de agosto de 2019. — O Secretário -Geral, David Xavier.

112522976 
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 ADJUNTO E ECONOMIA E AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 256/2019

Sumário: Estabelece as normas de execução do artigo 2.° do Regulamento (UE) n.º 210/2013, da 
Comissão, de 11 de março de 2013, relativamente à aprovação dos estabelecimentos 
que produzem rebentos, do artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 852/2004, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, no que respeita ao registo 
dos operadores das empresas do setor dos alimentos que pretendam assegurar a 
importação ou a comercialização de sementes para produção de rebentos, bem como 
do artigo 3.º do Regulamento de Execução (UE) n.º 208/2013, da Comissão, de 11 de 
março de 2013, relativamente aos requisitos de rastreabilidade dos rebentos e das 
sementes destinadas à produção de rebentos.

O Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 
2004, relativo à higiene dos géneros alimentícios, estabelece, no n.º 2 do artigo 6.º, que os opera-
dores das empresas do setor alimentar notificam a autoridade competente, sob a forma por esta 
requerida, de todos os estabelecimentos sob o seu controlo que se dedicam a qualquer das fases 
de produção, transformação e distribuição de géneros alimentícios, tendo em vista o registo de 
cada estabelecimento.

Para além daquela regra geral aplicável aos importadores e comerciantes de sementes para 
produção de rebentos, determina o Regulamento (UE) n.º 210/2013 da Comissão, de 11 de março 
de 2013, que os operadores das empresas do setor alimentar devem assegurar que os estabele-
cimentos que produzem rebentos são aprovados pela autoridade competente, se estes cumprirem 
os requisitos estabelecidos no seu anexo e em conformidade com o artigo 6.º do referido Regu-
lamento (CE) n.º 852/2004, para assegurar o respeito pelos requisitos de higiene dos géneros 
alimentícios. Estas aprovações são concedidas na sequência de, pelo menos, uma visita in loco, 
e devem assegurar que os referidos estabelecimentos cumprem as regras de higiene aplicáveis, 
estabelecidas pelo Anexo I deste regulamento, garantindo assim um elevado nível de proteção da 
saúde pública.

De igual forma, os fornecedores de sementes para a produção de rebentos devem estar re-
gistados e conservar registos, tal como previsto no Regulamento de Execução (UE) n.º 208/2013 
da Comissão, de 11 de março de 2013, relativo aos requisitos de rastreabilidade dos rebentos e 
das sementes destinadas à produção de rebentos.

Tendo em vista estes objetivos, procede -se à definição e aprovação das normas de execução 
dos referidos Regulamentos, relativamente à aprovação de estabelecimentos que produzem re-
bentos, e ao registo de importadores e comerciantes de sementes para a sua produção.

Assim, nos termos do artigo 11. ° do Decreto -Lei n.º 113/2006, de 12 de junho, com a re-
dação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 223/2008, de 18 de novembro, manda o Governo, 
pelos Ministros Adjunto e da Economia e da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece as normas de execução do artigo 2.º do Regulamento (UE) 
n.º 210/2013, da Comissão, de 11 de março de 2013, relativamente à aprovação dos estabeleci-
mentos que produzem rebentos, do artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, no que respeita ao registo dos operadores das 
empresas do setor dos alimentos que pretendam assegurar a importação ou a comercialização de 
sementes para produção de rebentos, bem como do artigo 3.º do Regulamento de Execução (UE) 
n.º 208/2013, da Comissão, de 11 de março de 2013, relativamente aos requisitos de rastreabilidade 
dos rebentos e das sementes destinadas à produção de rebentos.
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Artigo 2.º

Aprovação dos estabelecimentos que produzem rebentos

1 — Os estabelecimentos que produzem rebentos são objeto de aprovação pela Direção -Geral 
de Alimentação e Veterinária (DGAV).

2 — O pedido de aprovação do estabelecimento é apresentado à DGAV, através de formulário 
eletrónico, do qual constam os seguintes elementos:

a) A identificação do titular do estabelecimento, com menção da pessoa singular ou coletiva 
e do respetivo número de identificação fiscal;

b) O endereço do estabelecimento e o respetivo nome ou insígnia;
c) O(s) código(s) da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas (CAE) relativo às 

atividades a desenvolver no estabelecimento;
d) O contacto telefónico e endereço de correio eletrónico do estabelecimento e/ou do titular 

do estabelecimento.

3 — Na submissão do pedido a que se refere o número anterior, o mesmo é encaminhado 
eletronicamente para a DGAV e para a Direção Regional de Agricultura e Pescas (DRAP) da área 
geográfica onde se situa o estabelecimento.

4 — A DRAP efetua, no prazo de 20 dias úteis após a receção do pedido, uma vistoria para 
verificação do cumprimento dos requisitos aplicáveis aos estabelecimentos, designadamente os 
constantes do anexo I do Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamento Europeu  e do Conselho, 
de 29 de abril de 2004, e do anexo do Regulamento (UE) n.º 210/2013, da Comissão, de 11 de 
março de 2013.

5 — Em resultado da vistoria referida no número anterior, a DRAP emite, no prazo de cinco 
dias úteis, contados desde a data da realização da mesma, parecer fundamentado, que remete à 
DGAV para proferir a decisão sobre o pedido de aprovação do estabelecimento.

6 — O diretor -geral de Alimentação e Veterinária profere a decisão sobre o pedido mencionado 
no n.º 2 no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da receção do parecer da DRAP, não 
havendo lugar a deferimento tácito.

7 — O diretor -geral de Alimentação e Veterinária pode conceder uma aprovação condicionada 
caso o resultado da vistoria a que se refere o n.º 5 seja favorável condicionada, ficando a aprova-
ção definitiva dependente de nova vistoria que conclua que o estabelecimento satisfaz todos os 
requisitos da legislação alimentar a que se encontra sujeito.

8 — A vistoria a que se refere o número anterior é efetuada no prazo máximo de três meses 
a contar da concessão da aprovação condicionada.

9 — Caso da vistoria referida no número anterior se concluir que foram observados nítidos 
progressos, mas o estabelecimento ainda não satisfizer todos os requisitos a que se encontra su-
jeito, a aprovação condicionada pode ser prorrogada, a qual não pode, todavia, exceder um total 
de seis meses.

10 — Qualquer alteração das informações constantes dos elementos referidos no n.º 2, aquando 
do pedido de aprovação do estabelecimento, relativa ao cumprimento dos requisitos aplicáveis ao 
estabelecimento ou relativas ao titular de exploração do estabelecimento, e respetivos elementos 
identificativos, deve ser comunicada à DRAP territorialmente competente, no prazo máximo de 
10 dias úteis após a ocorrência da alteração.

11 — A DRAP pode efetuar visitas de avaliação complementares, na sequência das comuni-
cações a que se refere o número anterior, aplicando -se o procedimento previsto nos n.os 5 e 6.

12 — A DGAV é responsável pela gestão do sistema informático de registo dos estabelecimen-
tos aprovados para a produção de rebentos, que deve ser disponível no seu portal.

13 — Os procedimentos previstos no presente artigo são tramitados através de formulário 
eletrónico disponível no Portal da DGAV e acessível através do Portal dos serviços públicos «ePor-
tugal».
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Artigo 3.º

Registo de importadores e de comerciantes de sementes para produção de rebentos

1 — Nos termos do artigo 31.º do Regulamento (CE) n.º 882/2004, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 29 de abril de 2004, os operadores que exercem as atividades de importação 
ou de comercialização de sementes para a produção de rebentos destinados à alimentação, são 
objeto de registo em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 852/2004, na DGAV.

2 — O registo é efetuado através de formulário eletrónico do qual constam os seguintes ele-
mentos:

a) A identificação do operador e do estabelecimento e do respetivo número de identificação fiscal;
b) O código da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas (CAE) relativo à atividade 

a desenvolver no estabelecimento;
c) Morada postal completa do estabelecimento e respetivos contactos telefónicos e endereço 

eletrónico.

3 — Os procedimentos previstos no presente artigo são tramitados através de formulário eletró-
nico disponível no Portal da DGAV e acessível através do Portal dos serviços públicos «ePortugal».

4 — O registo dos importadores e dos comerciantes de sementes para produção de rebentos 
devem ser mantidos no sistema referido no n.º 12, do artigo anterior.

Artigo 4.º

Requisitos de rastreabilidade

Na produção de rebentos, têm de ser asseguradas pelos operadores do setor as normas cons-
tantes do Regulamento de Execução (UE) n.º 208/2013, da Comissão, relativas à rastreabilidade 
dos rebentos e das sementes destinadas à produção de rebentos.

Artigo 5.º

Incumprimento e medidas coercivas

Os estabelecimentos que produzem rebentos, bem como os que importam ou comercializam 
sementes para a sua produção, estão sujeitos às medidas coercivas aplicáveis pelas autoridades 
competentes no âmbito dos controlos oficiais que visam assegurar a aplicação da legislação em 
matéria de géneros alimentícios, fitossanidade e produtos fitofarmacêuticos, bem como às contraorde-
nações, previstas no Decreto -Lei n.º 113/2006, de 12 de junho, e no Decreto -Lei n.º 28/84, de 20 
de dezembro, nas suas redações atuais.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no prazo de 30 dias após a sua publicação.

Em 2 de agosto de 2019.

Pelo Ministro Adjunto e da Economia, João Veloso da Silva Torres, Secretário de Estado da 
Defesa do Consumidor. — Pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís 
Medeiros Vieira, Secretário de Estado da Agricultura e Alimentação.

112499065 
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